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Altera os art. 100, art. 109, art. 160, art. 166 e art. 167 da Constituição e 
acrescenta os art. 80-A e art. 101-A no Ato das Disposições 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Altera os art. 100, art. 109, art. 160,
art. 166 e art. 167 da Constituição e
acrescenta os art. 80-A e art. 101-A
no  Ato  das  Disposições
Constitucionais  Transitórias,  e  dá
outras providências.

Art.  1º   A  Constituição  passa  a  vigorar  com  as  seguintes
alterações:

“Art.  100.   ………………......................................
……………………………………….....

.......................................................................................
...............................

§  2º   Os  débitos  de  natureza  alimentícia  cujos  titulares,
originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos
de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com
deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos, conforme
previsto  no  §  5º  deste  artigo,  com preferência  sobre  todos  os
demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para
os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento
para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem
cronológica de apresentação do precatório.

.......................................................................................
...............................

§ 9º  Sem que haja interrupção no pagamento do precatório e
mediante  comunicação  da  Fazenda  Pública  ao  Tribunal,  o  valor
correspondente  aos  eventuais  débitos  inscritos  em  dívida  ativa
contra  o  credor  do  requisitório  e  seus  substituídos  deverá,
conforme procedimento definido em lei própria, ser depositado à
conta do juízo  responsável  pela  ação de cobrança,  que decidirá
pelo seu destino definitivo.

.......................................................................................
...............................

§ 11.  É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da
entidade federativa devedora, a entrega de créditos em precatórios *C
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para  compra  de  imóveis  públicos  ou  aquisição  de  participação
societária do respectivo ente federado.

.......................................................................................
...............................

§ 14.  A cessão de precatórios, observado o disposto no § 9º,
somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição
protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora.

.......................................................................................
...............................

§ 20.  Caso haja precatório com valor superior a 1.000 (mil)
vezes o montante definido como de pequeno valor conforme § 3º
deste  artigo  ou  a  15%  (quinze  por  cento)  do  montante  dos
precatórios apresentados nos termos do § 5º deste artigo, 15%
(quinze por cento) do valor desse precatório serão pagos até o final
do exercício  seguinte e o  restante em parcelas  iguais  nos nove
exercícios subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção
monetária, equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação  e  de  Custódia  -  Selic,  ou  mediante  acordos  diretos,
perante  Juízos  Auxiliares  de  Conciliação  de  Precatórios,  com
redução máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito
atualizado, desde que em relação ao crédito não penda recurso ou
defesa judicial e que sejam observados os requisitos definidos na
regulamentação editada pelo ente federado.

§ 21.  Fica a União autorizada a utilizar os valores objeto de
precatório devido a pessoa jurídica de direito público interno para
amortizar  dívidas  nos  contratos  em  que  houve  prestação  de
garantia aos entes federativos, parcelas, vencidas ou a vencer, nos
parcelamentos  de  tributos  ou  contribuições  sociais,  bem  como
obrigações decorrentes do descumprimento de prestação de contas
ou desvio de recursos.” (NR)

“Art.  109.   …….......................................…………………...
……………………………….

.......................................................................................
...............................

§  2º   As  causas  intentadas  contra  a  União  poderão  ser
aforadas  na  seção  judiciária  em  que  for  domiciliado  o  autor,
naquela  onde houver  ocorrido  o  ato  ou  fato  que  deu origem à
demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, se requerida tutela de
natureza coletiva, no Distrito Federal.

.......................................................................................
..................” (NR)

“Art.  160.
…………………………………........................................................……….

§ 1º  A vedação prevista neste artigo não impede a União e os
Estados de condicionarem a entrega de recursos: *C

D2
19

85
00
26

70
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PE
C 

n.
23

/2
02

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
08

/2
02

1 
11

:4
5 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 23-B/2021 

PEC 23/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 9 

 

  

.......................................................................................
...............................

§  2º   Os  contratos,  acordos,  ajustes,  convênios,
parcelamentos ou renegociações de débitos de qualquer espécie,
inclusive tributários, firmados pela União com os entes federativos
conterão cláusulas para autorizar a dedução dos valores devidos
dos  montantes  a  serem  repassados  relacionados  às  respectivas
cotas nos Fundos de Participação ou aos precatórios federais.” (NR)

“Art.
166.  .....................................................................................
................

.......................................................................................
...............................

§ 21.  Não se sujeita à previsão em lei orçamentária anual a
destinação de imóveis públicos na integralização de cotas em fundo
privado  de  investimento  em  que  a  União  seja  única  cotista,
permitida a participação desta em fundos não exclusivos ou como
minoritário.

§ 22.  A transferência de imóveis para os fins de integralização
de fundos de investimento é imune de tributos federais, estaduais
e municipais, e isenta de emolumentos.” (NR)

“Art.
167.  .....................................................................................
................

.......................................................................................
...............................

III  -  a  realização,  no  âmbito  dos  orçamentos  fiscal  e  da
seguridade  social,  de  receitas  de  operações  de  créditos  que
excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas:

a) as autorizadas pela lei orçamentaria anual; ou

b) as aprovadas pelo Poder Legislativo por maioria absoluta,
mediante  créditos  suplementares  ou  especiais  com  finalidade
precisa.

.......................................................................................
...................” (NR)

Art. 2º  O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 80-A.  É instituído o Fundo de Liquidação de Passivos da
União,  suas  autarquias  e  fundações,  constituído  por  recursos
decorrentes:

I - da alienação de imóveis da União ou de rendimentos de
fundos integralizados com esses imóveis;
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II  -  da  alienação,  pela  União,  de  participação  societária,
inclusive minoritária, de empresas;

III  -  dos  dividendos  recebidos  pela  União  de  empresas
estatais, deduzidas as despesas de empresas estatais dependentes
para pagamento de pessoal, de custeio em geral e de capital;

IV - de outorga de delegações de serviços públicos e demais
espécies de concessão negocial;

V - da antecipação de valores a serem recebidos, pela União, a
título do excedente em óleo em contratos de partilha de petróleo; e

VI - da arrecadação decorrente do primeiro ano de redução de
benefícios tributários, nos termos do disposto no art. 4º da Emenda
à Constituição nº 109, de 15 de março de 2021.

§  1º   Os  recursos  do  Fundo de Liquidação  de Passivos  da
União,  de  suas  autarquias  e  fundações  serão  destinados  ao
pagamento:

I  -  antecipado de precatórios  e requisitórios  parcelados  em
razão do disposto nos art. 100, § 20, da Constituição, e art. 101-A
deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; e

II - da dívida pública federal.

§ 2º  Não se aplica ao Fundo de Liquidação de Passivos da
União, de suas autarquias e fundações:

I  -  o  disposto  no  inciso  IV  do  art.  167  da  Constituição,
relativamente ao inciso VI do caput deste artigo; e

II - a observância de limitações legais relativas às vinculações
de receitas ou à destinação de receitas de capital.

§  3º   As  despesas  custeadas  com  recursos  do  Fundo  de
Liquidação de Passivos da União, de suas autarquias e fundações
não estão sujeitas ao disposto no art. 107 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.” (NR)

“Art.  101-A.   Até  31  de  dezembro  de  2029,  aplica-se  o
previsto no art.  100,  § 20,  da Constituição aos precatórios,  em
ordem  decrescente  de  valor,  a  serem  pagos  pela  União  em
determinado exercício que fizerem com que a soma dos valores,
apresentados na forma do art. 100, § 5º, da Constituição, exceda
2,6% (dois inteiros e seis décimos por cento) da receita corrente
líquida  acumulada  dos  doze  meses  anteriores  em  que  forem
requisitados.” (NR)

Art.  3º   Nas  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública,
independentemente  de  sua  natureza  e  para  fins  de  atualização  monetária,
remuneração  do  capital  e  compensação  da  mora,  inclusive  do  precatório,
haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, acumulado
mensalmente. *C
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Art. 4º  Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de sua
promulgação.

Parágrafo único.  As alterações relativas ao regime de pagamento
dos precatórios se aplicam a todos os requisitórios já expedidos ou inscritos,
inclusive no orçamento fiscal e da seguridade social do exercício de 2022.

Brasília,

PEC-PRECATÓRIOS (EM 206 ME) (V0)
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EM nº 00206/2021 ME

 

Brasília, 31 de Julho de 2021

Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  sua apreciação proposta  de Emenda Constitucional  que  objetiva  tratar  o
impacto orçamentário produzido pelas condenações oriundas de sentenças transitadas em julgado.

2.                Isso  porque,  segundo  as  informações  encaminhadas  pelo  Poder  Judiciário  para
composição da próxima Lei Orçamentária, cerca de R$90 bilhões deveriam ser direcionados para
gastos  com  sentenças  judiciais  no  Orçamento  federal  de  2022,  o  que  representa  um  elevado
comprometimento das despesas discricionárias e uma variação positiva de 143% se comparados
com os montantes de 2018.

3.                Apenas à guisa de esclarecimento, enquanto no presente exercício cerca de R$ 54,4
bilhões serão gastos com pagamento de condenações em sentenças judiciais, o que equivale a 46%
de toda a despesa discricionária, para o próximo exercício (2022) estima-se que R$ 89,1 bilhões
serão necessários, o que equivaleria a mais de dois terços de todo o orçamento federal destinado a
despesas discricionárias.

4.                Para a elaboração da proposta orçamentária de 2022, o crescimento expressivo de R$
33,7 bilhões em relação à  2021 (60,7%) não encontra  precedentes  em processos orçamentários
anteriores, constituindo em risco na gestão orçamentária no próprio ano. Com os limites para o
Poder Executivo estabelecidos pelo Novo Regime Fiscal, a inclusão do montante necessário à honra
das  sentenças  judiciais  ocupará  espaço  relevante  que  poderia  ser  utilizado  para  realização  de
relevantes investimentos, bem como aperfeiçoamentos de programas e ações do Governo Federal e
provimento de bens e serviços públicos.

5.                Vale adicionar que o esforço fiscal da União decorrente da implementação de decisões
judiciais  não  se  restringe  ao  pagamento  de  precatórios  e  requisições  de  pequeno  valor.  Nesse
sentido, pode-se citar, por exemplo, recentes decisões judiciais com impacto fiscal expressivo, tal
qual o Tema 69 de Repercussão Geral, que tratou da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e
da COFINS, e o Mandado de Injunção n˚ 7300-DF, impetrado com o objetivo de regulamentar a
Renda Básica Universal, seguindo a sugestão de utilização do Fundo de Erradicação da Pobreza,
previsto  nos  arts.  79 e  seguintes  do Ato das  Disposições  Constitucionais  Transitórias,  o  que  é
corroborado pelos dados relacionados à compensação tributária que, segundo a Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, perfizeram R$ 14,1 bilhões apenas no mês
de junho de 2021, totalizando R$ 93,7 bilhões no período de janeiro a junho de 2021 (montante
60% superior ao experimentado no mesmo período no ano de 2020) - Fonte: DW PERCOMP –
Referência 30/06/2021Valores Nominais.

6.                Sendo assim, de forma a evitar um colapso financeiro e da máquina pública diante do
esvaziamento  quase  que  completo  dos  recursos  discricionários  pelas  despesas  decorrentes  de *C
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condenações em sentenças judiciais, sugere-se, à sua elevada consideração, proposta de alteração do
Texto  Constitucional  com  o  escopo  de:  (i)  afastar  o  pagamento  de  precatórios  fora  do  rito
tradicional,  ou  seja,  evitar  que  a  parcela  “superpreferencial”  dos  precatórios  escape  da
previsibilidade orçamentária típica do procedimento natural de quitação desses requisitórios, (ii)
permitir o depósito de parte ou da totalidade do precatório à disposição do juiz da execução quando
o credor for simultaneamente devedor da Fazenda Pública, (iii) permitir que o depósito mencionado
no item anterior ocorra mesmo na hipótese de cessão do precatório, (iv) estabelecer o parcelamento
dos precatórios vultosos e dos maiores quando o volume total de pagamentos exceder determinado
percentual da Receita Corrente Líquida da União, (v) autorizar o encontro de contas dos valores de
precatórios com aqueles devidos por pessoa jurídica de direito público interno, e (vi) atualizar o
foro nacional, preservando-o apenas para demandas coletivas.

7.                Considerado o reiterado compromisso da União em honrar todos os seus compromissos,
a Proposta de Emenda Constitucional também propõe a instituição do Fundo de Liquidação de
Passivos  da  União,  suas  autarquias  e  fundações,  com o  objetivo  de  permitir  a  antecipação  de
precatórios e requisitórios parcelados em razão do disposto nos arts. 100, § 20, da Constituição, e
101-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, ora propostos, bem como o pagamento
da dívida pública federal, por meio da utilização do patrimônio da União.

8.                Neste sentido, a proposta prevê como possíveis fontes orçamentárias para a constituição
do Fundo os recursos obtidos com alienação de imóveis da União, a alienação de participações
societárias da União, parcela do resultado líquido de dividendos do conjunto de Estatais, e eventuais
recursos  decorrentes  da  redução  de  gastos  tributários,  nos  termos  do  art.  4º.  da  Emenda
Constitucional 109, de 2021, entre outros.

9.                Uma vez que se trata,  em grande medida,  de recursos não recorrentes,  oriundos da
redução do tamanho do Estado ou de sua atuação mais eficiente, não há prejuízos para o novo
regime fiscal ao excepcionalizar as restrições orçamentárias sobre o uso desses recursos, sobretudo
quando o objetivo é a redução de passivos.

10.              Detalhando a proposta, a alteração do §2º do art. 100 da Constituição tem por intenção
impedir o pagamento da parcela “superpreferencial”, que seria a possibilidade de pagamento parcial
de precatórios no mesmo exercício em que requisitados, ou seja, fora do rito próprio. Vale dizer que
os dispositivos da Resolução nº 303, de 18 de dezembro de 2019, do Conselho Nacional de Justiça
que dão sustento à parcela “superpreferencial” foram suspensos pelo Supremo Tribunal Federal em
liminar concedida na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6556, ajuizada por afronta às
normas constitucionais que disciplinam o pagamento de precatórios.

11.              O novo § 9º do art.  100 da proposta, por sua vez, na tentativa de mitigar os efeitos
financeiros  do  pagamento  de  requisições  a  devedores  do  próprio  ente  público  estabelece,  em
procedimento a ser definido em lei própria, espécie de depósito em juízo do equivalente ao débito
que o credor do precatório possui com a Fazenda Pública. Trata-se de dispositivo que visa corrigir o
que apontado no âmbito da ADI 4425/DF,  que  declarou a  inconstitucionalidade  do atual  §  9º.
Parcela  ou  a  totalidade  do  precatório,  portanto,  nos  termos  da  lei,  poderiam ser  depositados  à
disposição do juiz exequente caso o credor do título possua débitos inscritos em dívida ativa, sem
previsão de compensação de ofício, como anteriormente previsto.

12.              Aprimora-se ainda o disposto no § 11,  permitindo a utilização de precatórios,  antes
prevista para pagamento na compra de imóveis públicos, também como moeda de desestatização,
para aquisição de participação acionário da União em empresas estatais.

13.              O § 14 proposto visa, ao fazer referência ao § 9º, atrair o procedimento de depósito
mencionado anteriormente mesmo na hipótese de cessão do precatório.
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14.              A proposta, como se disse, promove ajustes no regime de pagamento de precatórios,
despesa que, inserida no novo regime fiscal introduzido pela Emenda Constitucional nº 95, de 15 de
dezembro de 2016, sofreu incremento, conforme mencionado, de 143% desde o ano 2018, razão
pela qual o § 20 ora sugerido pretende adicionar hipótese de parcelamento de superprecatórios além
daquele atualmente previsto. Ou seja, além de serem parcelados aqueles cujo montante supere 15%
(quinze por cento) do montante dos precatórios apresentados, patamar pouco efetivo para a União,
também seguiriam o  mesmo procedimento  aqueles  superiores  a  1.000  (mil)  vezes  o  montante
definido como de pequeno valor (no caso da União, valor atualmente equivalente a R$ 66 milhões).

15.              O salto da ordem de R$ 55,4 bilhões para R$ 89,1 bilhões para o exercício de 2022
demanda, para manutenção das regras fiscais, que seja concebido regime especial de pagamento
diferido,  a fim de atingir  aqueles requisitórios  de valores  extremamente elevados,  em favor  de
pouquíssimos beneficiários. Registre-se que, para fins da Lei Orçamentária Anual para 2022, em se
aplicando a nova regra proposta para o § 20 do art. 100, apenas 47 precatórios, de valor superior a
mil vezes o patamar de sessenta salários mínimos (portanto superiores a R$ 66 milhões), seriam
alcançados, os quais representam impacto positivo de R$ 22,7 bilhões de reais em espaço fiscal em
2022. Se considerada também a aplicação do novo art. 101-A do ADCT, o valor total impactado
(espaço fiscal aberto) será de, aproximadamente, R$ 33,5 bilhões, em razão da regra embasada na
receita  corrente  líquida,  dados  que  denotam  a  absoluta  proporcionalidade  e  razoabilidade  da
proposição.

16.              Já  o  §  21  estabelece  forma  de  utilização  dos  valores  objeto  de  precatório  para
“amortizar  dívidas  nos  contratos  em  que  houve  prestação  de  garantia  aos  entes  subnacionais,
parcelas, vencidas ou a vencer, nos parcelamentos de tributos ou contribuições sociais, bem como
obrigações decorrentes do descumprimento de prestação de contas ou desvio de recursos” devidos
por pessoa jurídica de direito público interno, promovendo acerto de contas em prestígio ao pacto
federativo.

17.              A alteração do § 2º do art. 109 visa estabelecer que as causas intentadas em face da
União poderão ser aforadas (i) na seção judiciária em que for domiciliado o autor (ii) ou naquela
onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa e, (iii)
no caso de demanda coletiva, no Distrito Federal, denominado foro nacional, ora remodelado. Com
isso, demandas individuais poderão ser aforadas apenas na seção judiciária em que for domiciliado
o autor ou naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja
situada a coisa, não mais no “foro nacional”, o que contribuirá para o descongestionamento das
demandas em trâmite no Distrito Federal, sem prejuízo do absoluto e inafastável amplo acesso à
Justiça e efetividade da prestação jurisdicional.

18.              Altera-se o art. 160 da Constituição, com objetivo de permitir a dedução dos valores
devidos por entes subnacionais dos montantes a serem repassados relacionados às respectivas cotas
nos Fundos de Participação ou a precatórios federais.

19.              Adicionalmente, sugere-se a inclusão de um novo dispositivo no Ato das Disposições
Constitucionais  Transitórias,  como forma de  garantir,  tal  como a  redação do §  20  do art.  100
anteriormente  proposto,  norma de  parcelamento  dos  maiores  precatórios  requisitados.  Portanto,
conforme o texto sugerido, seriam parcelados, em ordem decrescente de valor, os precatórios que
fizessem com que a soma dos valores requisitados da União superassem 2,6% (dois inteiros e seis
décimos  por  cento)  da  receita  corrente  líquida  acumulada  dos  doze  meses  anteriores  em  que
requisitados.

20.              O  mencionado  dispositivo,  topograficamente  localizado  no  ADCT  da  Constituição,
pretende ser temporário, exaurindo seu conteúdo em dezembro de 2029, garantido até lá, contudo,
que  haja  anualmente  margem  suficiente  no  orçamento  para  promoção  de  políticas  públicas,
investimentos, e para o funcionamento da máquina pública. *C
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21.              Nada obstante a previsão do parcelamento daquela parcela reduzida de precatórios, com
excessivo impacto fiscal, a criação do Fundo de Liquidação de Passivos da União, suas autarquias e
fundações,  reforça o caráter  excepcional  da medida,  criando mecanismo que permita  realizar  o
pagamento antecipado de precatórios e requisitórios parcelados em razão do disposto nos arts. 100,
§ 20, da Constituição, e 101-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, bem como da
dívida pública federal, sem prejuízo ao funcionamento do estado e com respeito às ancoras fiscais.

22.              Por fim, promove-se adequação da taxa composta para fins de correção monetária e
remuneração  do  capital  nas  condenações  da  Fazenda  Pública  e  dos  respectivos  precatórios,
aplicando-se-lhe a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC.

23.              Essas, Senhor Presidente,  são as razões que motivam propor a presente Proposta de
Emenda Constitucional.

Respeitosamente,

Assinado por: Paulo Roberto Nunes Guedes
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 

Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a 

designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos 

para este fim. ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 

salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários 

e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude de 

sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os demais 

débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão 

hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou 

pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre 

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto 

no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será 

pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não 
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se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 

Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, valores 

distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo 

o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de 

verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 

constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente 

ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda 

determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para 

os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não alocação orçamentária do 

valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, 

retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 

responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de 

valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de 

enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de 

regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos 

débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original 

pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados 

aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado inconstitucional, 

em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.357 e ADIN nº 4.425, 

publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na Questão de Ordem 

na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública 

devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 

informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins 

nele previstos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 

Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa 

devedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo 

ente federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 

valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de 

sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 
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para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 

incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

(Expressões “índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança” e 

“independentemente de sua natureza” declaradas inconstitucionais, em controle concentrado, 

pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 

2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade decidida 

na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas 

no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a 

terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 

disposto nos §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por 

meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição 

Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de 

Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e 

forma e prazo de liquidação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, 

oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os 

diretamente. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aferirão mensalmente, 

em base anual, o comprometimento de suas respectivas receitas correntes líquidas com o 

pagamento de precatórios e obrigações de pequeno valor. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata o § 17, o 

somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e 

de serviços, de transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas do § 1º 

do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo segundo mês 

imediatamente anterior ao de referência e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as 

duplicidades, e deduzidas:  

I - na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

por determinação constitucional;  

II - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional;  

III - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição 

dos servidores para custeio de seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 

provenientes da compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de condenações judiciais em 

precatórios e obrigações de pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, ultrapasse a média 

do comprometimento percentual da receita corrente líquida nos 5 (cinco) anos imediatamente 

anteriores, a parcela que exceder esse percentual poderá ser financiada, excetuada dos limites 

de endividamento de que tratam os incisos VI e VII do art. 52 da Constituição Federal e de 

quaisquer outros limites de endividamento previstos, não se aplicando a esse financiamento a 

vedação de vinculação de receita prevista no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze por cento) do montante 

dos precatórios apresentados nos termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze por cento) do valor 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html


15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 23-B/2021 

deste precatório serão pagos até o final do exercício seguinte e o restante em parcelas iguais 

nos cinco exercícios subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção monetária, ou 

mediante acordos diretos, perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com redução 

máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, desde que em relação ao 

crédito não penda recurso ou defesa judicial e que sejam observados os requisitos definidos na 

regulamentação editada pelo ente federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 94, de 2016) 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável 

saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.  

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual 

e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes 

de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do 

Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o Estado, 

o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o 

paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 

Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  
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o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional do 

Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última 

instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder 

Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou 

pessoa domiciliada ou residente no País;  

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou 

organismo internacional;  

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas 

as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;  

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a 

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;  
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V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, 

contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;  

VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 

jurisdição;  

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, 

excetuados os casos de competência dos tribunais federais;  

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência 

da Justiça Militar;  

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de 

carta rogatória, após o exequatur, e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 

referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;  

XI - a disputa sobre direitos indígenas.  

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde 

tiver domicílio a outra parte.  

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária 

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à 

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.  

§ 3º Lei poderá autorizar que as causas de competência da Justiça Federal em que 

forem parte instituição de previdência social e segurado possam ser processadas e julgadas na 

justiça estadual quando a comarca do domicílio do segurado não for sede de vara federal. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o 

Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da 

República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados 

internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o 

Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 

deslocamento de competência para a Justiça Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção 

judiciária, que terá por sede a respectiva capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em 

lei.  

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas 

aos juízes federais caberão aos juízes da Justiça local, na forma da lei.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  
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Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

Art. 161. Cabe à lei complementar:  

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único, I;  

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, 

especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando 

promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios;  

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e 

da liberação das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.  

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas 

referentes aos fundos de participação a que alude o inciso II.  

Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios divulgarão, até o 

último dia do mês subseqüente ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos 

arrecadados, os recursos recebidos, os valores de origem tributária entregues e a entregar e a 

expressão numérica dos critérios de rateio.  

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão discriminados por Estado e 

por Município; os dos Estados, por Município. 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

 

Seção I 

Normas Gerais 

 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre:  

I - finanças públicas;  

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais 

entidades controladas pelo poder público;  

III - concessão de garantias pelas entidades públicas;  

IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública;  

V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União, 

resguardadas as características e condições operacionais plenas das voltadas ao 

desenvolvimento regional.  

VIII - sustentabilidade da dívida, especificando: 

a) indicadores de sua apuração; 

b) níveis de compatibilidade dos resultados fiscais com a trajetória da dívida; 

c) trajetória de convergência do montante da dívida com os limites definidos em 

legislação; 

d) medidas de ajuste, suspensões e vedações; 

e) planejamento de alienação de ativos com vistas à redução do montante da dívida. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
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Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso VIII do caput deste artigo 

pode autorizar a aplicação das vedações previstas no art. 167-A desta Constituição. (Parágrafo 

único acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 163-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

disponibilizarão suas informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais, conforme 

periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, 

de forma a garantir a rastreabilidade, a comparabilidade e a publicidade dos dados coletados, 

os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público. (Artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 

1º/1/2021) 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente 

pelo banco central.  

§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao 

Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.  

§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro 

Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do poder público e 

das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos 

previstos em lei.  

Art. 164-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem 

conduzir suas políticas fiscais de forma a manter a dívida pública em níveis sustentáveis, na 

forma da lei complementar referida no inciso VIII do caput do art. 163 desta Constituição. 

Parágrafo único. A elaboração e a execução de planos e orçamentos devem refletir 

a compatibilidade dos indicadores fiscais com a sustentabilidade da dívida. (Artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, 

em consonância com trajetória sustentável da dívida pública, orientará a elaboração da lei 

orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política 

de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 
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entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 

12 do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, 

adotando os meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de 

bens e serviços à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, 

publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício financeiro subsequente) 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias: 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que 

estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à 

abertura de créditos adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente 

justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, 

pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados fiscais 

e a proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária anual 

para a continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se 

exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html


21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 23-B/2021 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios 

seguintes, com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 

27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de 

investimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, 

estimativas de custos e informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que couber, os resultados 

do monitoramento e da avaliação das políticas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta 

Constituição. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
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disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 

a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 

a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 

165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se também às 

programações incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 

Estado ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da receita corrente líquida 

realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 

27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo não 

serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os órgãos 

de execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para 

análise e verificação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos 

necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, 

de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

I - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

II - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

III - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 
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Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 15. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a execução da programação 

prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas nos 

§§ 11 e 12 poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até o 

limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 

anterior, para as programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5% (cinco décimos 

por cento), para as programações das emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 

Estado ou do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 

27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os 

montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em até a mesma 

proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas discricionárias. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às 

emendas apresentadas, independentemente da autoria (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando versarem sobre o 

início de investimentos com duração de mais de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução 

já tenha sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada estadual, a cada 

exercício, até a conclusão da obra ou do empreendimento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei 

orçamentária anual poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios por 

meio de: 

I - transferência especial; ou 

II - transferência com finalidade definida. 

§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo não integrarão a receita 

do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios para fins de repartição e para o cálculo dos 

limites da despesa com pessoal ativo e inativo, nos termos do § 16 do art. 166, e de 

endividamento do ente federado, vedada, em qualquer caso, a aplicação dos recursos a que se 

refere o caput deste artigo no pagamento de: 

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, e com 

pensionistas; e 

II - encargos referentes ao serviço da dívida. 
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§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do caput deste artigo, os 

recursos: 

I - serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado, independentemente 

de celebração de convênio ou de instrumento congênere; 

II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferência financeira; e 

III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas de competência do 

Poder Executivo do ente federado beneficiado, observado o disposto no § 5º deste artigo. 

§ 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a que se refere o inciso I 

do caput deste artigo poderá firmar contratos de cooperação técnica para fins de subsidiar o 

acompanhamento da execução orçamentária na aplicação dos recursos. 

§ 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo, os recursos serão: 

I - vinculados à programação estabelecida na emenda parlamentar; e 

II - aplicados nas áreas de competência constitucional da União. 

§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências especiais de que trata o 

inciso I do caput deste artigo deverão ser aplicadas em despesas de capital, observada a restrição 

a que se refere o inciso II do § 1º deste artigo. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 105, de 2019, publicada no DOU de 13/12/2019, em vigor em 1º de janeiro do ano 

subsequente ao da publicação) 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa 

e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime 
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geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a 

utilização de recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores integrantes 

dos fundos previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas do pagamento dos 

benefícios previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas 

necessárias à sua organização e ao seu funcionamento; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e as 

subvenções pela União e a concessão de empréstimos e de financiamentos por instituições 

financeiras federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na hipótese de 

descumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio de 

previdência social; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser alcançados 

mediante a vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a execução direta por 

programação orçamentária e financeira de órgão ou entidade da administração pública. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 

ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob 

pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados 

ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem os arts. 155, 156, 157, 

158 e as alíneas “a”, “b”, “d” e “e” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta 

Constituição para pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou 

contragarantia. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos 

a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 

legislativa prevista no inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 6º Para fins da apuração ao término do exercício financeiro do cumprimento do 

limite de que trata o inciso III do caput deste artigo, as receitas das operações de crédito 

efetuadas no contexto da gestão da dívida pública mobiliária federal somente serão 

consideradas no exercício financeiro em que for realizada a respectiva despesa. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas 

correntes e receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), no âmbito dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, é facultado aos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas e à Defensoria Pública do ente, 

enquanto permanecer a situação, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação da: 

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e de 
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militares, exceto dos derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação 

legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo; 

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas: 

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de 

despesa; 

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; 

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta 

Constituição; e 

d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos de 

órgãos de formação de militares; 

V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas 

no inciso IV deste caput; 

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de 

representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor 

de membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e 

empregados públicos e de militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivados de 

sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação 

das medidas de que trata este artigo; 

VII - criação de despesa obrigatória; 

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da 

variação da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput 

do art. 7º desta Constituição; 

IX - criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como 

remissão, renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas 

com subsídios e subvenções; 

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária. 

§ 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e cinco por cento) da 

receita corrente, sem exceder o percentual mencionado no caput deste artigo, as medidas nele 

indicadas podem ser, no todo ou em parte, implementadas por atos do Chefe do Poder Executivo 

com vigência imediata, facultado aos demais Poderes e órgãos autônomos implementá-las em 

seus respectivos âmbitos. 

§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser submetido, em regime de 

urgência, à apreciação do Poder Legislativo. 

§ 3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos praticados na sua 

vigência, quando: 

I - rejeitado pelo Poder Legislativo; 

II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que se ultime a sua 

apreciação; ou 

III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no § 1º deste artigo, mesmo 

após a sua aprovação pelo Poder Legislativo. 

§ 4º A apuração referida neste artigo deve ser realizada bimestralmente. 

§ 5º As disposições de que trata este artigo: 

I - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente da Federação ou 

direitos de outrem sobre o erário; 

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos 

constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de despesas. 

§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, até que todas as medidas 

nele previstas tenham sido adotadas por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, de acordo 
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com declaração do respectivo Tribunal de Contas, é vedada: 

I - a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de garantias ao ente 

envolvido; 

II - a tomada de operação de crédito por parte do ente envolvido com outro ente da 

Federação, diretamente ou por intermédio de seus fundos, autarquias, fundações ou empresas 

estatais dependentes, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou postergação de 

dívida contraída anteriormente, ressalvados os financiamentos destinados a projetos específicos 

celebrados na forma de operações típicas das agências financeiras oficiais de fomento. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-B. Durante a vigência de estado de calamidade pública de âmbito nacional, 

decretado pelo Congresso Nacional por iniciativa privativa do Presidente da República, a União 

deve adotar regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para atender às 

necessidades dele decorrentes, somente naquilo em que a urgência for incompatível com o 

regime regular, nos termos definidos nos arts. 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta 

Constituição. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-C. Com o propósito exclusivo de enfrentamento da calamidade pública e 

de seus efeitos sociais e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo federal 

pode adotar processos simplificados de contratação de pessoal, em caráter temporário e 

emergencial, e de obras, serviços e compras que assegurem, quando possível, competição e 

igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada a observância do § 1º do art. 169 

na contratação de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta Constituição, limitada a 

dispensa às situações de que trata o referido inciso, sem prejuízo do controle dos órgãos 

competentes. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-D. As proposições legislativas e os atos do Poder Executivo com propósito 

exclusivo de enfrentar a calamidade e suas consequências sociais e econômicas, com vigência 

e efeitos restritos à sua duração, desde que não impliquem despesa obrigatória de caráter 

continuado, ficam dispensados da observância das limitações legais quanto à criação, à 

expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa e à 

concessão ou à ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra 

renúncia de receita. 

Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito nacional de 

que trata o art. 167-B, não se aplica o disposto no § 3º do art. 195 desta Constituição. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-E. Fica dispensada, durante a integralidade do exercício financeiro em que 

vigore a calamidade pública de âmbito nacional, a observância do inciso III do caput do art. 

167 desta Constituição. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-F. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito nacional de que 

trata o art. 167-B desta Constituição: 

I - são dispensados, durante a integralidade do exercício financeiro em que vigore 

a calamidade pública, os limites, as condições e demais restrições aplicáveis à União para a 

contratação de operações de crédito, bem como sua verificação; 

II - o superávit financeiro apurado em 31 de dezembro do ano imediatamente 

anterior ao reconhecimento pode ser destinado à cobertura de despesas oriundas das medidas 

de combate à calamidade pública de âmbito nacional e ao pagamento da dívida pública. 

§ 1º Lei complementar pode definir outras suspensões, dispensas e afastamentos 

aplicáveis durante a vigência do estado de calamidade pública de âmbito nacional. 

§ 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica às fontes de recursos: 

I - decorrentes de repartição de receitas a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios; 

II - decorrentes das vinculações estabelecidas pelos arts. 195, 198, 201, 212, 212-A 
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e 239 desta Constituição; 

III - destinadas ao registro de receitas oriundas da arrecadação de doações ou de 

empréstimos compulsórios, de transferências recebidas para o atendimento de finalidades 

determinadas ou das receitas de capital produto de operações de financiamento celebradas com 

finalidades contratualmente determinadas. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

109, de 2021) 

Art. 167-G. Na hipótese de que trata o art. 167-B, aplicam-se à União, até o término 

da calamidade pública, as vedações previstas no art. 167-A desta Constituição. 

§ 1º Na hipótese de medidas de combate à calamidade pública cuja vigência e 

efeitos não ultrapassem a sua duração, não se aplicam as vedações referidas nos incisos II, IV, 

VII, IX e X do caput do art. 167-A desta Constituição. 

§ 2º Na hipótese de que trata o art. 167- B, não se aplica a alínea “c” do inciso I do 

caput do art. 159 desta Constituição, devendo a transferência a que se refere aquele dispositivo 

ser efetuada nos mesmos montantes transferidos no exercício anterior à decretação da 

calamidade. 

§ 3º É facultada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a aplicação das 

vedações referidas no caput, nos termos deste artigo, e, até que as tenham adotado na 

integralidade, estarão submetidos às restrições do § 6º do art. 167-A desta Constituição, 

enquanto perdurarem seus efeitos para a União. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 109, de 2021) 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 

os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de 

cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. (Artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º É vedada a transferência a fundos de recursos financeiros oriundos de repasses 

duodecimais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 2º O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na forma do caput deste 

artigo deve ser restituído ao caixa único do Tesouro do ente federativo, ou terá seu valor 

deduzido das primeiras parcelas duodecimais do exercício seguinte. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

....................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
............................................................................................................................................... 

Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza:  

I - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de oito 

centésimos por cento, aplicável de 18 de junho de 2000 a 17 de junho de 2002, na alíquota da 

contribuição social de que trata o art. 75 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

II - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de cinco 

pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, ou do imposto 

que vier a substituí-lo, incidente sobre produtos supérfluos e aplicável até a extinção do Fundo;  

III - o produto da arrecadação do imposto de que trata o art. 153, inciso VII, da 

Constituição;  

IV - dotações orçamentárias;  

V - doações, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do País ou do 

exterior;  

VI - outras receitas, a serem definidas na regulamentação do referido Fundo. 

§ 1º Aos recursos integrantes do Fundo de que trata este artigo não se aplica o 

disposto nos arts. 159 e 167, inciso IV, da Constituição, assim como qualquer desvinculação de 

recursos orçamentários.  
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§ 2º A arrecadação decorrente do disposto no inciso I deste artigo, no período 

compreendido entre 18 de junho de 2000 e o início da vigência da lei complementar a que se 

refere a art. 79, será integralmente repassada ao Fundo, preservado o seu valor real, em títulos 

públicos federais, progressivamente resgatáveis após 18 de junho de 2002, na forma da lei. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

Art. 81. É instituído Fundo constituído pelos recursos recebidos pela União em 

decorrência da desestatização de sociedades de economia mista ou empresas públicas por ela 

controladas, direta ou indiretamente, quando a operação envolver a alienação do respectivo 

controle acionário a pessoa ou entidade não integrante da Administração Pública, ou de 

participação societária remanescente após a alienação, cujos rendimentos, gerados a partir de 

18 de junho de 2002, reverterão ao Fundo de Combate e Erradicação de Pobreza.  

§ 1º Caso o montante anual previsto nos rendimentos transferidos ao Fundo de 

Combate e Erradicação da Pobreza, na forma deste artigo, não alcance o valor de quatro bilhões 

de reais. far-se-à complementação na forma do art. 80, inciso IV, do Ato das disposições 

Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, o Poder Executivo poderá destinar ao Fundo 

a que se refere este artigo outras receitas decorrentes da alienação de bens da União.  

§ 3º A constituição do Fundo a que se refere o caput, a transferência de recursos ao 

Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza e as demais disposições referentes ao § 1º deste 

artigo serão disciplinadas em lei, não se aplicando o disposto no art. 165, § 9º, inciso II, da 

Constituição. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

............................................................................................................................................... 

Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, em 25 de março de 

2015, se encontravam em mora no pagamento de seus precatórios quitarão, até 31 de dezembro 

de 2029, seus débitos vencidos e os que vencerão dentro desse período, atualizados pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), ou por outro índice que venha 

a substituí-lo, depositando mensalmente em conta especial do Tribunal de Justiça local, sob 

única e exclusiva administração deste, 1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente 

sobre suas receitas correntes líquidas apuradas no segundo mês anterior ao mês de pagamento, 

em percentual suficiente para a quitação de seus débitos e, ainda que variável, nunca inferior, 

em cada exercício, ao percentual praticado na data da entrada em vigor do regime especial a 

que se refere este artigo, em conformidade com plano de pagamento a ser anualmente 

apresentado ao Tribunal de Justiça local. (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

94, de 2016, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata este artigo, 

o somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e 

de serviços, de transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas do § 

1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo segundo mês 

imediatamente anterior ao de referência e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as 

duplicidades, e deduzidas: 

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional;  

II - nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos servidores 

para custeio de seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016, 
§ 2º O débito de precatórios será pago com recursos orçamentários próprios 

provenientes das fontes de receita corrente líquida referidas no § 1º deste artigo e, 

adicionalmente, poderão ser utilizados recursos dos seguintes instrumentos: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 

99, de 2017) 
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I - até 75% (setenta e cinco por cento) dos depósitos judiciais e dos depósitos 

administrativos em dinheiro referentes a processos judiciais ou administrativos, tributários ou 

não tributários, nos quais sejam parte os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios, e as 

respectivas autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, mediante a instituição de 

fundo garantidor em montante equivalente a 1/3 (um terço) dos recursos levantados, constituído 

pela parcela restante dos depósitos judiciais e remunerado pela taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, nunca inferior aos índices e 

critérios aplicados aos depósitos levantados; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 

2016, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 99, de 2017) 

II - até 30% (trinta por cento) dos demais depósitos judiciais da localidade sob 

jurisdição do respectivo Tribunal de Justiça, mediante a instituição de fundo garantidor em 

montante equivalente aos recursos levantados, constituído pela parcela restante dos depósitos 

judiciais e remunerado pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 

(Selic) para títulos federais, nunca inferior aos índices e critérios aplicados aos depósitos 

levantados, destinando-se: (“Caput” do inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016, e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 99, de 2017) 
a) no caso do Distrito Federal, 100% (cem por cento) desses recursos ao próprio 

Distrito Federal; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

b) no caso dos Estados, 50% (cinquenta por cento) desses recursos ao próprio 

Estado e 50% (cinquenta por cento) aos respectivos Municípios, conforme a circunscrição 

judiciária onde estão depositados os recursos, e, se houver mais de um Município na mesma 

circunscrição judiciária, os recursos serão rateados entre os Municípios concorrentes, 

proporcionalmente às respectivas populações, utilizado como referência o último levantamento 

censitário ou a mais recente estimativa populacional da Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE); (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 99, de 2017) 
III - empréstimos, excetuados para esse fim os limites de endividamento de que 

tratam os incisos VI e VII do caput do art. 52 da Constituição Federal e quaisquer outros limites 

de endividamento previstos em lei, não se aplicando a esses empréstimos a vedação de 

vinculação de receita prevista no inciso IV do caput do art. 167 da Constituição Federal;  (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 

99, de 2017) 
IV - a totalidade dos depósitos em precatórios e requisições diretas de pagamento 

de obrigações de pequeno valor efetuados até 31 de dezembro de 2009 e ainda não levantados, 

com o cancelamento dos respectivos requisitórios e a baixa das obrigações, assegurada a 

revalidação dos requisitórios pelos juízos dos processos perante os Tribunais, a requerimento 

dos credores e após a oitiva da entidade devedora, mantidas a posição de ordem cronológica 

original e a remuneração de todo o período. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 99, de 2017) 

§ 3º Os recursos adicionais previstos nos incisos I, II e IV do § 2º deste artigo serão 

transferidos diretamente pela instituição financeira depositária para a conta especial referida no 

caput deste artigo, sob única e exclusiva administração do Tribunal de Justiça local, e essa 

transferência deverá ser realizada em até sessenta dias contados a partir da entrada em vigor 

deste parágrafo, sob pena de responsabilização pessoal do dirigente da instituição financeira 

por improbidade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 99, de 2017) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 99, de 2017, e revogado pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 
Art. 102. Enquanto viger o regime especial previsto nesta Emenda Constitucional, 

pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos que, nos termos do art. 101 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, forem destinados ao pagamento dos precatórios em 

mora serão utilizados no pagamento segundo a ordem cronológica de apresentação, respeitadas 

as preferências dos créditos alimentares, e, nessas, as relativas à idade, ao estado de saúde e à 
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deficiência, nos termos do § 2º do art. 100 da Constituição Federal, sobre todos os demais 

créditos de todos os anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 1º A aplicação dos recursos remanescentes, por opção a ser exercida por Estados, 

Distrito Federal e Municípios, por ato do respectivo Poder Executivo, observada a ordem de 

preferência dos credores, poderá ser destinada ao pagamento mediante acordos diretos, perante 

Juízos Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com redução máxima de 40% (quarenta por 

cento) do valor do crédito atualizado, desde que em relação ao crédito não penda recurso ou 

defesa judicial e que sejam observados os requisitos definidos na regulamentação editada pelo 

ente federado. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016, transformado em § 1º 

pela Emenda Constitucional nº 99, de 2017) 
§ 2º Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, as preferências relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência 

serão atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os fins do disposto no § 

3º do art. 100 da Constituição Federal, admitido o fracionamento para essa finalidade, e o 

restante será pago em ordem cronológica de apresentação do precatório. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 99, de 2017) 
............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 109, DE 2021 
Altera os arts. 29-A, 37, 49, 84, 163, 165, 167, 

168 e 169 da Constituição Federal e os arts. 101 

e 109 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; acrescenta à Constituição Federal 

os arts. 164-A, 167- A, 167-B, 167-C, 167-D, 

167-E, 167-F e 167-G; revoga dispositivos do 

Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias e institui regras transitórias sobre 

redução de benefícios tributários; desvincula 

parcialmente o superávit financeiro de fundos 

públicos; e suspende condicionalidades para 

realização de despesas com concessão de 

auxílio emergencial residual para enfrentar as 

consequências sociais e econômicas da 

pandemia da Covid-19.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

............................................................................................................................................... 

Art. 4º O Presidente da República deve encaminhar ao Congresso Nacional, em até 

6 (seis) meses após a promulgação desta Emenda Constitucional, plano de redução gradual de 

incentivos e benefícios federais de natureza tributária, acompanhado das correspondentes 

proposições legislativas e das estimativas dos respectivos impactos orçamentários e financeiros.  

§ 1º As proposições legislativas a que se refere o caput devem propiciar, em 

conjunto, redução do montante total dos incentivos e benefícios referidos no caput deste artigo:  

I - para o exercício em que forem encaminhadas, de pelo menos 10% (dez por 

cento), em termos anualizados, em relação aos incentivos e benefícios vigentes por ocasião da 

promulgação desta Emenda Constitucional;  

II - de modo que esse montante, no prazo de até 8 (oito) anos, não ultrapasse 2% 

(dois por cento) do produto interno bruto.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo, bem como o atingimento das metas 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-99-14-dezembro-2017-785932-publicacaooriginal-154499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-99-14-dezembro-2017-785932-publicacaooriginal-154499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-99-14-dezembro-2017-785932-publicacaooriginal-154499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-99-14-dezembro-2017-785932-publicacaooriginal-154499-pl.html
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estabelecidas no § 1º deste artigo, não se aplica aos incentivos e benefícios:  

I - estabelecidos com fundamento na alínea "d" do inciso III do caput e no parágrafo 

único do art. 146 da Constituição Federal;  

II - concedidos a entidades sem fins lucrativos com fundamento na alínea "c" do 

inciso VI do caput do art. 150 e no § 7º do art. 195 da Constituição Federal;  

III - concedidos aos programas de que trata a alínea "c" do inciso I do caput do art. 

159 da Constituição Federal;  

IV - relativos ao regime especial estabelecido nos termos do art. 40 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias e às áreas de livre comércio e zonas francas 

estabelecidas na forma da lei;      V - relacionados aos produtos que compõem a cesta básica; e  

VI - concedidos aos programas estabelecidos em lei destinados à concessão de 

bolsas de estudo integrais e parciais para estudantes de cursos superiores em instituições 

privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos.  

§ 3º Para efeitos deste artigo, considera-se incentivo ou benefício de natureza 

tributária aquele assim definido na mais recente publicação do demonstrativo a que se refere o 

§ 6º do art. 165 da Constituição Federal.  

§ 4º Lei complementar tratará de:  

I - critérios objetivos, metas de desempenho e procedimentos para a concessão e a 

alteração de incentivo ou benefício de natureza tributária, financeira ou creditícia para pessoas 

jurídicas do qual decorra diminuição de receita ou aumento de despesa;  

II - regras para a avaliação periódica obrigatória dos impactos econômico-sociais 

dos incentivos ou benefícios de que trata o inciso I deste parágrafo, com divulgação irrestrita 

dos respectivos resultados;  

III - redução gradual de incentivos fiscais federais de natureza tributária, sem 

prejuízo do plano emergencial de que trata o caput deste artigo.  

Art. 5º Até o final do segundo exercício financeiro subsequente à data da 

promulgação desta Emenda Constitucional, o superávit financeiro das fontes de recursos dos 

fundos públicos do Poder Executivo, apurados ao final de cada exercício, poderá ser destinado 

à amortização da dívida pública do respectivo ente.  

§ 1º Se o ente não tiver dívida pública a amortizar, o superávit financeiro das fontes 

de recursos dos fundos públicos do Poder Executivo será de livre aplicação.  

§ 2º Não se aplica o disposto no caput deste artigo:  

I - aos fundos públicos de fomento e desenvolvimento regionais, operados por 

instituição financeira de caráter regional;  

II - aos fundos ressalvados no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal.  

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) - 6556 

Origem: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL Entrada no STF: 16/09/20 

Relator: MINISTRO DIAS TOFFOLI Distribuído: 16/09/20 

Partes: Requerente: GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO (CF 103, 00V) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL, 

PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
   Art. 002°, III; art. 003°, 0IV; art. 006°, 0IX; art. 007°, § 002°, 00I e 0II; art. 

009°, "caput", §§ 001°, 003°, 004°, 005°, 006°, 007° e 008°; art. 010; art. 012, § 002°, 

00I, §§ 003° e 004°, 0II; art. 015, § 001°, 00I; art. 016, § 002°; art. 020, §§ 005° e 

007°; art. 021; art. 024, parágrafo único; art. 025, §§ 001° e 002°; art. 031, § 001°; 

art. 042, § 002°; art. 043, "caput", parágrafo único; art. 048, parágrafo único; art. 

049; art. 053, § 003°; art. 055, § 003°; art. 056; art. 059, "caput", §§ 002°, 003° e 

004°, III; art. 064; art. 065, § 002°; art. 072; art. 073, parágrafo único; art. 074, 

"caput", § 001°; art. 075, "caput", parágrafo único; art. 082; art. 085, 00V; e art. 

086, "caput", parágrafo único da Resolução n° 303, de 18 de dezembro de 2019 do CNJ. 

Art. 535, § 003°, 0II da Lei Federal n° 13105, de 16 de março de 2015 ( Código de 

Processo Civil). Art. 013, 00I e § 001° da 12153, de 22 de dezembro de 2009. E art. 017, 

"caput" e § 002°, da Lei n° 10259, de 12 de julho de 2001. 

 

    Resolução n° 303, de 18 de dezembro de 2019 

 

 Dispõe sobre a gestão dos precatórios e respectivos procedimentos operacionais no 

âmbito do Poder Judiciário.  

Art. 2o Para os fins desta Resolução:  

(...) 

III - crédito superpreferencial é a parcela que integra o crédito de natureza alimentar, 

passível de fracionamento e adiantamento nos termos do art. 100, § 2o, da Constituição 

Federal, e art. 102, § 2o, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT;  

Art. 3o É atribuição administrativa do Presidente do Tribunal, dentre outras previstas 

nesta Resolução:  

    (...) 

IV - decidir sobre impugnação aos cálculos do precatório e sobre o pedido de sequestro, 

nos termos desta Resolução;  

Art. 6o No ofício precatório constarão os seguintes dados e informações:  

    (...) 

IX - a indicação da data de nascimento do beneficiário, em se tratando de crédito de 

natureza alimentícia e, na hipótese de liquidação da parcela superpreferencial do 

crédito alimentar perante o juízo da execução, o registro desse pagamento;  

Art. 7o Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por beneficiário.  

    (...) 

§ 2o Havendo pluralidade de exequentes, a definição da modalidade de requisição 

considerará o valor devido a cada litisconsorte, e a elaboração e apresentação do 

precatório deverão observar:  

I - a preferência conferida ao crédito do beneficiário principal, decorrente do 

reconhecimento da condição de doente grave, idoso ou de pessoa com deficiência, nesta 

ordem; e  

II - não se tratando da hipótese do inciso I do § 2o deste artigo, a ordem crescente do 

valor a requisitar e, em caso de empate, a idade do beneficiário.  

Art. 9o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão 

hereditária, sejam idosos, portadores de doença grave ou pessoas com deficiência, assim 

definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais, até a 

monta equivalente ao triplo fixado em lei como obrigação de pequeno valor, admitido o 

fracionamento do valor da execução para essa finalidade.  

§ 1o A solicitação será apresentada ao juízo da execução devidamente instruída com a 

prova da idade, da moléstia grave ou da deficiência do beneficiário.  

   (...) 

§ 3o Deferido o pedido, o juízo da execução expedirá a requisição judicial de pagamento, 

distinta de precatório, necessária à integral liquidação da parcela superpreferencial, 

limitada ao valor apontado no caput deste artigo.  

§ 4o A expedição e pagamento da requisição judicial de que trata o § 3o deste artigo 

observará o disposto no art. 47 e seguintes desta Resolução, no art. 17 da Lei no 

10.259, de 12 de julho de 2011, no art. 13, inciso I, da Lei no 12.153, de 22 de 

dezembro de 2009, e no art. 535, § 3o, inciso II, do Código de Processo Civil.  

§ 5o Remanescendo valor do crédito alimentar, este será objeto de ofício precatório a 
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ser expedido e pago na ordem cronológica de sua apresentação.  

§ 6o É defeso novo pagamento da parcela superpreferencial, ainda que por fundamento 

diverso, mesmo que surgido posteriormente.  

§ 7o Adquirindo o credor a condição de beneficiário depois de expedido o ofício 

precatório, ou no caso de expedição sem o prévio pagamento na origem, o benefício da 

superpreferência será requerido ao juízo da execução, que observará o disposto nesta 

Seção e comunicará ao presidente do tribunal sobre a apresentação do pedido e seu 

eventual deferimento, solicitando a dedução do valor fracionado.  

§ 8o Celebrado convênio entre a entidade devedora e o tribunal para a quitação de 

precatórios na forma do art. 18, inciso II, desta Resolução, o pagamento a que se refere 

esta Seção será realizado pelo presidente do tribunal, que observará as seguintes 

regras:  

a) caso o credor do precatório faça jus ao benefício em razão da idade, o pagamento será 

realizado de ofício, conforme informações e documentos anexados ao precatório; e  

b) nos demais casos, o pagamento demanda pedido ao presidente do tribunal, que poderá 

delegar ao juízo da execução a análise da condição de beneficiário portador de doença 

grave ou com deficiência.  

Art. 10. Desatendida a requisição judicial de que trata esta Seção, o juiz determinará 

de ofício o sequestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão, dispensada a 

audiência da entidade devedora.  

Art. 12. O precatório, de acordo com o momento de sua apresentação, tomará lugar na 

ordem cronológica de pagamentos, instituída, por exercício, pela entidade devedora.  

    (...) 

§ 2o O tribunal deverá divulgar em seu portal eletrônico a lista de ordem formada 

estritamente pelo critério cronológico, nela identificada:  

I - a natureza dos créditos, inclusive com registro da condição de superpreferência;  

    (...) 

§ 3o Na lista de que trata o § 2o deste artigo, é vedada a divulgação de dados da 

identificação do beneficiário.  

§ 4o A lista registrará os pagamentos realizados, sendo que:  

I - o pagamento do crédito de natureza alimentar precederá o de natureza comum; e  

II - o pagamento da parcela superpreferencial precederá o do remanescente do crédito 

alimentar, e este o do crédito comum.  

Art. 15. Para efeito do disposto no § 5o do art. 100 da Constituição Federal, considera-

se momento de requisição do precatório, para aqueles apresentados ao tribunal entre 2 de 

julho do ano anterior e 1o de julho do ano de elaboração da proposta orçamentária, a 

data de 1o de julho.  

§ 1o O tribunal deverá comunicar, até 20 de julho:  

I - por ofício, ou meio eletrônico equivalente, à entidade devedora os precatórios 

apresentados até 1o de julho, com seu valor atualizado, acrescido de juros até esta 

data, visando a inclusão na proposta orçamentária do exercício subsequente;  

 

Art. 16. O Tribunal providenciará a abertura de contas bancárias para o recebimento dos 

valores requisitados.  

    (...)  

§ 2o Pelo depósito dos valores requisitados, o tribunal poderá fazer jus a repasse de 

percentual, definido no instrumento contratual, sobre os ganhos auferidos com as 

aplicações financeiras realizadas com os valores depositados.  

Art. 20. O sequestro é medida administrativa de caráter excepcional e base 

constitucional, reservado às situações delineadas no § 6o do art. 100 da Constituição 

Federal.  

     (...) 

§ 5o A medida executória de sequestro em precatórios alcança o valor atualizado da 

requisição inadimplida ou preterida, bem como os valores atualizados dos precatórios não 

quitados precedentes na ordem cronológica.  

    (...) 

§ 7o A execução da decisão de sequestro não se suspende pela eventual interposição de 

recurso, nem se limita às dotações orçamentárias originalmente destinadas ao pagamento 

de débitos judiciais.  

Art. 21. Os valores requisitados serão atualizados monetariamente até a data do efetivo 

pagamento, devendo ser utilizados os seguintes indexadores para atualização do valor 

requisitado em precatório não tributário:  

I - ORTN - de 1964 a fevereiro de 1986;  

II - OTN - de março de 1986 a janeiro de 1989;  

III - IPC / IBGE de 42,72% - em janeiro de 1989;  

IV - IPC / IBGE de 10,14% - em fevereiro de 1989;  

V - BTN -- de março de 1989 a março de 1990;  

VI - IPC/IBGE - de março de 1990 a fevereiro de 1991;  

VII - INPC -- de março de 1991 a novembro de 1991;  

VIII - IPCA-E/IBGE - em dezembro de 1991;  

IX - UFIR -- de janeiro de 1992 a dezembro de 2000;  

X - IPCA-E / IBGE -- de janeiro de 2001 a 9 de dezembro de 2009;  
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XI - Taxa Referencial (TR) - 10 de dezembro de 2009 a 25 de março de 2015; e  

XII - IPCA-E/ IBGE - de 26.03.2015 em diante.  

§ 1o Aplicar-se-á, para os precatórios expedidos no âmbito da administração pública 

federal, o IPCA-E como índice de atualização monetária, no período de vigência dos arts. 

27 das Leis no 12.919/2013 e 13.080/2015.  

§ 2o Na atualização dos precatórios estaduais e municipais emitidos pela Justiça do 

Trabalho devem ser observadas as disposições do artigo 39, caput, da Lei no 8.177, de 1o 

º de março de 1991, no período de março a junho de 2009, IPCA-E de julho a 09 de 

dezembro de 2009 e Taxa Referencial (TR) de 10 de dezembro de 2009 a 25 de março de 

2015, sendo atualizados pelo IPCA-E a partir desta data.  

Art. 24. Não incidirão juros de mora no período compreendido entre o dia 1o de julho e o 

último dia do exercício seguinte, e entre a data da apresentação da requisição de 

pagamento da obrigação de pequeno valor e o fim do prazo para seu pagamento.  

Parágrafo único. Vencido o prazo para pagamento da requisição, são devidos juros de 

mora.  

Art. 25. Os juros compensatórios em ação de desapropriação não incidem após a expedição 

do precatório.  

§ 1o Os juros compensatórios incidirão até a data da promulgação da Emenda 

Constitucional no 62, de 9 de dezembro de 2009, caso o precatório tenha sido antes desse 

momento expedido e sua incidência decorra de decisão transitada em julgado.  

§ 2o Em ações expropriatórias, a incidência de juros moratórios sobre os compensatórios 

não constitui anatocismo vedado em lei. 

Art. 31. Realizado o aporte de recursos na forma do capítulo anterior, o presidente do 

tribunal disponibilizará o valor necessário ao  pagamento do precatório em conta 

bancária individualizada junto à instituição financeira.  

§ 1o O pagamento será realizado ao beneficiário ou seu procurador, cientificadas as 

partes e o juízo da execução:  

I - mediante saque junto à conta bancária indicada no caput deste artigo, observando-se, 

no que couber, o rito de levantamento dos depósitos bancários; ou  

II - por meio de alvará, mandado ou guia de pagamento.  

Art. 42. O beneficiário poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos a terceiros, 

independentemente da concordância da entidade devedora, não se aplicando ao cessionário 

o disposto nos §§ 2o e 3o do art. 100 da Constituição Federal, cabendo ao presidente do 

tribunal providenciar o registro junto ao precatório.  

    (...) 

§ 2o A cessão de créditos em precatórios somente alcança o valor disponível, entendido 

este como o valor líquido após incidência de contribuição social, contribuição para o 

FGTS, honorários advocatícios, penhora registrada, parcela superpreferencial já paga, 

compensação parcial e cessão anterior, se houver.  

Art. 43. Pactuada cessão sobre o valor total do precatório após deferimento do pedido de 

pagamento da parcela superpreferencial pelo presidente do tribunal, ficará sem efeito a 

concessão do benefício, caso não tenha ocorrido o pagamento correspondente.  

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput se a parcela cedida não alcançar o 

valor a ser pago a título de superpreferência.  

Art. 48. Faculta-se ao beneficiário a renúncia ao valor excedente dos limites apontados 

no art. 47.  

Parágrafo único. O pedido será encaminhado ao juízo da execução, mesmo que expedido o 

ofício precatório.  

Art. 49. A requisição será encaminhada pelo juízo da execução à entidade devedora citada 

para a causa, que terá o prazo de sessenta dias para providenciar a disponibilização dos 

recursos necessários ao pagamento.  

§ 1o Do ofício constarão os dados indicados no art. 6o desta Resolução, no que couber.  

§ 2o Compete ao juízo da execução decidir eventuais incidentes, realizar o pagamento e, 

desatendida a ordem, determinar imediatamente o sequestro do numerário suficiente ao 

cumprimento da decisão, dispensada a audiência da Fazenda Pública, sem prejuízo da 

adoção de medidas previstas no art. 139, inciso IV, do Código de Processo Civil.  

§ 3o O sequestro alcançará o valor atualizado do crédito requisitado, sobre o qual 

incidirão também juros de mora.  

§ 4o A requisição poderá ser apresentada ao tribunal, havendo descentralização de 

recursos orçamentários pela Fazenda Pública para tal fim, na forma de convênio ou de lei 

própria.  

Art. 53. A lista de ordem cronológica, cuja elaboração compete ao Tribunal de Justiça, 

conterá todos os precatórios devidos pela administração direta e pelas entidades da 

administração indireta do ente devedor, abrangendo as requisições originárias da 

jurisdição estadual, trabalhista, federal e militar.  

    (...) 

§ 3o É facultado ao Tribunal de Justiça, de comum acordo com o Tribunal Regional do 

Trabalho, Tribunal Regional Federal e Tribunal de Justiça Militar, optar pela manutenção 

das listas de pagamento junto a cada tribunal de origem dos precatórios, devendo:  

I - a lista separada observar, no que couber, o disposto no caput deste artigo; e  

II - o pagamento dos precatórios a cargo de cada tribunal ficar condicionado à 

observância da lista separada, bem como ao repasse mensal de recursos a ser realizado 
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pelo Tribunal de Justiça, considerando a proporcionalidade do montante do débito 

presente em cada tribunal.  

Art. 55. Compete ao Presidente do Tribunal de Justiça a administração das contas de que 

trata o art. 101 do ADCT.  

     (...) 

§ 3o Os tribunais poderão firmar convênios para operar as contas especiais, mediante 

repasse de percentual a ser definido no respectivo instrumento quanto aos ganhos 

auferidos com as aplicações financeiras realizadas com os valores depositados, 

observadas as seguintes regras:  

I - para os fins do caput deste artigo, faculta-se aos tribunais a contratação de bancos 

oficiais ou, não aceitando o critério preferencial proposto pelo legislador, de bancos 

privados, hipótese em que serão observadas a realidade do caso concreto, as normas 

inerentes ao procedimento licitatório e os regramentos legais e princípios 

constitucionais aplicáveis; e  

II - inexistindo convênio para separação de listas, os ganhos auferidos nos termos deste 

artigo deverão sofrer rateio conforme a proporcionalidade do montante do débito presente 

em cada tribunal.  

Art. 56. Os pagamentos com observância da cronologia, inclusive os relativos à parcela 

superpreferencial cujo deferimento se der perante o tribunal, serão realizados a partir 

do saldo da primeira conta, e, o saldo da segunda conta, utilizado para garantir o 

pagamento dos acordos diretos, caso formalizada a opção pelo ente devedor.  

Parágrafo único. Restando saldo na segunda conta ao fim do exercício financeiro, e 

inexistindo beneficiários habilitados a pagamento por acordo direto, o tribunal 

transferirá os recursos correspondentes para a conta da ordem cronológica.  

Art. 59. O depósito de que trata o art. 101 do ADCT corresponderá a 1/12 (um doze avos) 

do valor calculado percentualmente sobre a Receita Corrente Líquida - RCL do ente 

devedor, apurada no segundo mês anterior ao do depósito, considerado o total da dívida 

de precatórios.  

    (...) 

§ 2o Quando variável o percentual de que trata o § 1o deste artigo, será devido, a 

título de percentual mínimo, aquele fixado como mínimo, de responsabilidade do ente 

devedor, pela Emenda Constitucional no 62, de 9 de dezembro de 2009.  

§ 3o O percentual mínimo de que trata o parágrafo § 2o somente é aplicável quando o 

percentual suficiente referido no § 1o for inferior a ele.  

§ 4o A revisão anual do percentual de que trata o § 1 o considerará: o considerará:  

I - o saldo devedor projetado em 31 de dezembro do ano corrente, composto inclusive de 

eventuais diferenças apuradas em relação ao percentual da RCL devido em conformidade com 

o disposto no art. 101 do ADCT;  

II - a dedução dos valores das amortizações mensais a serem feitas até o final do 

exercício corrente, bem como do valor das amortizações efetivamente realizadas junto à 

dívida consolidada de precatórios; e  

III - a divisão do resultado pelo número de meses faltantes para o prazo fixado no art. 

101 do ADCT, incluídos no cálculo da dívida os precatórios que ingressaram no exercício 

orçamentário do ano seguinte.  

Art. 64. A amortização da dívida de precatórios ocorrerá mediante o cumprimento do 

disposto nas subseções anteriores, conforme proposto em plano de pagamento apresentado 

anualmente pelo ente devedor ao Tribunal de Justiça, obedecidas as seguintes regras:  

I - O Tribunal de Justiça deverá comunicar, até o dia 20 de agosto, aos entes devedores 

o percentual da RCL que será observado a partir de 1o de janeiro do ano subsequente; e  

II - Os entes devedores poderão, até 20 de setembro do ano corrente, apresentar plano de 

pagamento para o exercício seguinte prevendo a forma pela qual as amortizações mensais 

ocorrerão, sendo permitida a variação de valores nos meses do exercício, desde que a 

proposta assegure a disponibilização do importe total devido no período.  

§ 1o O Tribunal de Justiça publicará os planos de pagamento homologados até 10 de 

dezembro.  

§ 2o Não sendo apresentado o plano de que trata este artigo, as amortizações ocorrerão 

exclusivamente por meio de recursos orçamentários, conforme plano de pagamento 

estabelecido de ofício pelo Tribunal de Justiça.  

§ 3o As tratativas para acesso aos recursos adicionais não suspendem a exigibilidade do 

repasse mensal dos recursos orçamentários de que tratam o art. 101 do ADCT e o art. 59 

desta Resolução.  

Art. 65. O plano anual de pagamento poderá prever, além do uso de recursos 

orçamentários, a utilização dos recursos oriundos das fontes adicionais apontadas nos 

artigos 60 a 63 desta Resolução.  

    (...) 

§ 2o Frustrado o ingresso dos recursos provenientes de fontes adicionais, o Tribunal de 

Justiça considerará inadimplido o valor a eles correspondente, aplicando imediatamente 

ao ente inadimplente as sanções previstas no art. 104 do ADCT e art. 67 desta Resolução.  

Art. 72. O pagamento dos precatórios sujeitos ao regime especial observará a ordem da 

cronologia de sua apresentação perante o tribunal ao qual está vinculado o juízo 

responsável por sua expedição, respeitadas as preferências constitucionais em cada 

exercício e o disposto nesta Resolução quanto à elaboração das listas de pagamento.  
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Art. 73. Na vigência do regime especial, pelo menos 50% dos recursos depositados nas 

contas especiais serão utilizados para realização de pagamentos de acordo com a ordem 

cronológica.  

Parágrafo único. O pagamento da parcela superpreferencial da qual são beneficiários os 

credores idosos, doentes graves e com deficiência, nos termos do § 2o do art. 100 da 

Constituição Federal, será realizado com os recursos destinados à observância da 

cronologia.  

Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência relativa à idade, ao estado 

de saúde e à deficiência será atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele 

fixado em lei para os fins do disposto no § 3o do art. 100 da Constituição Federal, com 

observância do procedimento previsto nos §§ 1o a 6o do art. 9o desta Resolução, sendo o 

valor restante pago em ordem cronológica de apresentação do precatório.  

§ 1o Adquirindo o credor a condição de beneficiário depois de expedido o precatório, ou 

no caso de expedição sem o prévio pagamento na origem, o valor da superpreferência será 

quitado pelo presidente do tribunal:  

a) de ofício, se devido por motivo de idade; e  

b) a pedido, se devido por qualquer dos demais motivos, facultando-se ao presidente 

delegar ao juízo da execução a análise da condição de pessoa com deficiência ou com 

doença grave, inclusive a partir de conclusão da medicina especializada, mesmo que a 

doença tenha sido contraída após o início da ação.  

Art. 75. Em caso de insuficiência de recursos para atendimento da totalidade dos 

beneficiários da parcela superpreferencial, serão pagos os portadores de doença grave, 

os idosos e as pessoas com deficiência, nesta ordem; concorrendo mais de um beneficiário 

por classe de prioridade, será primeiramente pago aquele cujo precatório for mais 

antigo.  

Parágrafo único. A superpreferência será paga com observância do conjunto de precatórios 

pendentes de requisição ou pagamento, independentemente do ano de expedição e de 

requisição.  

Art. 82. Os tribunais deverão publicar, e manter atualizadas, em seus sítios 

eletrônicos, as informações relativas aos aportes financeiros das entidades e entes 

devedores, aos planos de pagamento, ao saldo das contas especiais, às listas de ordem 

cronológica, inclusive a necessária ao pagamento da parcela superpreferencial e as 

referentes aos pagamentos realizados, sem prejuízo de outras necessárias à completa 

transparência da gestão e liquidação dos precatórios. 

Art. 85. Os tribunais manterão banco de dados permanente contendo as seguintes 

informações acerca dos precatórios expedidos:  

    (...) 

V -natureza do crédito, se comum ou alimentar, inclusive com indicação se há 

superpreferência;  

Art. 86. Até 31 de dezembro de 2020, o pagamento da parcela superpreferencial de 

responsabilidade do ente devedor submetido ao regime especial será efetuado apenas 

perante o tribunal para o qual expedido o precatório, observado o disposto nas alíneas 

"a" e "b" do § 1o do art. 74 e no art. 75 desta Resolução.  

Parágrafo único. A partir de 1º de janeiro de 2021, a quitação da parcela a que se 

refere este artigo observará integralmente o disposto nesta Resolução.  

     Lei n° 13105, de 16 de março de 2015 

     

 Código de Processo Civil. 

 

Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por 

carga,remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos 

próprios autos, impugnar a execução,podendo arguir: 

    (...) 

§ 3º Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada: 

     (...) 

II - por ordem do juiz, dirigida à autoridade na pessoa de quem o ente público foi 

citado para o processo, opagamento de obrigação de pequeno valor será realizado no prazo 

de 2 (dois) meses contado da entrega darequisição, mediante depósito na agência de banco 

oficial mais próxima da residência do exequente. 

 

      Lei n° 12153, de 22 de dezembro de 2009 

 

 Dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda Pública noâmbito dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Territórios e dosMunicípios. 

 

Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da 

decisão, o pagamentoserá efetuado: 

I - no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da requisição do juiz à 

autoridade citada para acausa, independentemente de precatório, na hipótese do § 3o do 

art. 100 da Constituição Federal; ou 

     (...) 

§ 1o Desatendida a requisição judicial, o juiz, imediatamente, determinará o sequestro 
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do numerário suficienteao cumprimento da decisão, dispensada a audiência da Fazenda 

Pública. 

 

    Lei n° 10259, de 12 de julho de 2001 

 Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveise Criminais no âmbito da 

Justiça Federal. 

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da 

decisão, o pagamentoserá efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da 

requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citadapara a causa, na agência mais próxima 

da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente deprecatório. 

    (...) 

 

§ 2o Desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do numerário 

suficiente ao cumprimentoda decisão. 

Fundamentação Constitucional 
- Art. 005°, "caput"esolução 

- Art. 037, "caput" 

- Art. 100, § 006° 

- Art. 165, III e § 005°, 00I 

- Art. 167, 0II 

- Art. 097 ADCT 

- Art. 101 ADCT 

Resultado da Liminar 
 
Aguardando Julgamento 
 
Resultado Final 
 
Aguardando Julgamento 
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) - 4425 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 08-Jun-2010 

Relator: MINISTRO LUIZ FUX Distribuído: 09-Jun-2010 

Partes: Requerente: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI (CF 

103, 0IX) 
Requerido :CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     Art. 002º (que acresce de um  art.  097  o  Ato  das  Disposições 

Constitucionais Transitórias), art 003º, art. 004º e art. 006º,  todos 

da Emenda Constitucional nº 062, de 2009 além dos §§  009º  e  012  do 

art. 100 da Constituição, introduzidos pelo art. 001º da mesma Emenda. 

 

     Emenda Constitucional nº 062, de 09 de dezembro de 2009. 

 

                              Altera  o  art.  100   da   Constituição 

                              Federal e acrescenta o art. 097  ao  Ato 

                              das      Disposições     Constitucionais 

                              Transitórias,     instituindo     regime 

                              especial  de  pagamento  de  precatórios 

                              pelos  Estados,   Distrito   Federal   e 

                              Municípios. 

 

     Art. 001º - O art. 100 da Constituição Federal passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

     "Art. 100 - Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas 

Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença 

judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, 

proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 

orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 

     (...) 

        § 009º - No momento da expedição dos precatórios, 

independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a 

título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e 

certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o 
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credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas 

vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja 

suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial. 

     (...) 

     § 012 - A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a 

atualização de valores de requisitórios, após sua expedição, até o 

efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo 

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, para 

fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo 

percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando 

excluída a incidência de juros compensatórios. 

     

     Art. 002º - O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 097: 

     "Art. 097 - Até que seja editada a lei complementar de que trata 

o § 015 do art. 100 da Constituição Federal, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios que, na data de publicação desta Emenda 

Constitucional, estejam em mora na quitação de precatórios vencidos, 

relativos às suas administrações direta e indireta, inclusive os 

emitidos durante o período de vigência do regime especial instituído 

por este artigo, farão esses pagamentos de acordo com as normas a 

seguir estabelecidas, sendo inaplicável o disposto no art. 100 desta 

Constituição Federal, exceto em seus §§ 002º, 003º, 009º, 010, 011, 

012, 013 e 014, e sem prejuízo dos acordos de juízos conciliatórios já 

formalizados na data de promulgação desta Emenda Constitucional. 

     

     Art. 003º - A implantação do regime de pagamento criado pelo art. 

097 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias deverá ocorrer 

no prazo de até 90 (noventa dias), contados da data da publicação 

desta Emenda Constitucional. 

 

     Art. 004º - A entidade federativa voltará a observar somente o 

disposto no art. 100 da Constituição Federal: 

          00I - no caso de opção pelo sistema previsto no inciso 00I 

do § 001º do art. 097 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, quando o valor dos precatórios devidos for inferior ao 

dos recursos destinados ao seu pagamento; 

          0II - no caso de opção pelo sistema previsto no inciso 0II 

do § 001º do art. 097 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, ao final do prazo. 

 

     Art. 006º - Ficam também convalidadas todas as compensações de 

precatórios com tributos vencidos até 31 de outubro de 2009 da 

entidade devedora, efetuadas na forma do disposto no § 002º do art. 

078 do ADCT, realizadas antes da promulgação desta Emenda 

Constitucional. 

 

     

Fundamentação Constitucional 

 
 

- Art. 005°, XXXV e XXXVI 

- Art. 037, "caput" 

- art. 060, § 004°, II e 0IV  

 
Resultado da Liminar 
 
Prejudicada 
 
Resultado Final 
 
Procedente em Parte 
 
Decisão Final 

 
     Chamadas   para   julgamento   em  conjunto    as    Ações    Diretas    de  

Inconstitucionalidade nºs 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425, e após o voto  do  Senhor  

Ministro Ayres Britto (Relator), rejeitando as  preliminares  e  conhecendo,  em  

parte, da ADI 4.372, foi o julgamento dos feitos  suspenso.  Ausentes  o  Senhor  

Ministro Celso de Mello, justificadamente;  o  Senhor  Ministro  Gilmar  Mendes,  

representando o Tribunal na Comissão de Veneza, Itália,  e  o  Senhor   Ministro  
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Joaquim Barbosa, licenciado. Falaram,  pelos  requerentes  Conselho  Federal  da  

Ordem dos Advogados do Brasil (ADIs 4.357  e  4.372);  Associação  Nacional  dos  

Servidores  do  Poder  Judiciário  (ADI  4.357)  e  Confederação  Nacional   dos  

Servidores Públicos (ADI 4.357); Associação Nacional dos Magistrados da  Justiça  

do Trabalho (ADI 4.400),  e  Confederação  Nacional  da  Indústria  (ADI 4.425),  

respectivamente, o Dr. Ophir Cavalcante Júnior; o Dr.  Júlio  Bonafonte;  o  Dr.  

Alberto Pavie Ribeiro e o Dr. Sérgio Campinho; pela Advocacia-Geral da União,  o  

Ministro Luís Inácio Lucena Adams; e, pelos amici curiae Município de São  Paulo  

(ADIs 4.357 e 4.372); Estado  do  Pará  (ADIs  4.357,  4.372,  4.400  e  4.425),  

Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior  (ADI 4.357)  

e Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (ADI 4.357)  e  Associação  

dos Advogados de São Paulo (ADI 4.357), respectivamente, a  Dra.  Simone  Andrea  

Barcelos Coutinho, Procuradora do  Município;  o  Dr.  José  Aluysio  Cavalcante  

Campos, Procurador do Estado; o Dr. Cláudio Pereira  de  Souza  Netto  e  o  Dr.  

Roberto Timoner. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso.  

     - Plenário, 16.06.2011.   

     Após o voto  do  Senhor  Ministro  Ayres  Britto  (Relator),  que   julgava  

parcialmente procedente a ação direta, pediu vista dos autos o  Senhor  Ministro  

Luiz Fux. Ausentes, justificadamente, os  Senhores  Ministros  Gilmar  Mendes  e  

Joaquim Barbosa. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso.  

     - Plenário, 06.10.2011. 

     Prosseguindo  no  julgamento,   o   Tribunal   rejeitou   a   alegação   de  

inconstitucionalidade formal da Emenda Constitucional nº 62,  por  inobservância  

de interstício dos  turnos  de  votação,  vencidos  os  Ministros  Ayres  Britto  

(Relator), Marco Aurélio, Celso de  Mello  e  Joaquim  Barbosa  (Presidente).  O  

Ministro Gilmar Mendes adiantou o voto no sentido da improcedência da  ação.  Em  

seguida, o julgamento foi suspenso.  

     - Plenário, 06.03.2013. 

     Prosseguindo  no  julgamento,  após  o  voto-vista  do  Ministro  Luiz  Fux  

rejeitando  a alegação  de inconstitucionalidade  do  § 2 º  do  artigo  100  da  

Constituição Federal; declarando inconstitucionais os §§ 9º e 10 do artigo  100;  

declarando inconstitucional a expressão “índice oficial de remuneração básica da  

caderneta de poupança,”  constante  do  §  12  do  artigo  100, bem  como  dando  

interpretação conforme ao referido dispositivo para que os mesmos  critérios  de  

fixação de juros moratórios prevaleçam para devedores públicos  e  privados  nos  

limites  da  natureza  de  cada  relação  jurídica   analisada;   declarando   a  

inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494,  

com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29  de  junho  de  2009;  e  

acolhendo as impugnações para declarar a inconstitucionalidade do § 15 do artigo  

100  e  do  artigo  97  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias  

introduzidos pela EC  62/2009,  o  julgamento  foi  suspenso.  Ausente o  Senhor  

Ministro Gilmar Mendes, em viagem oficial para participar da 94ª Sessão Plenária  

da Comissão  Européia  para  a  Democracia  pelo  Direito,  em  Veneza,  Itália.  

Presidência do Ministro Joaquim Barbosa.  

     - Plenário, 07.03.2013. 

     Prosseguindo  no  julgamento,  o  Ministro  Luiz  Fux  concluiu  seu   voto  

declarando a inconstitucionalidade do § 15 do art. 100 e do art. 97 do  ADCT.  O  

Ministro Teori Zavascki votou no sentido da improcedência da  ação.  O  Tribunal  

resolveu questão de ordem suscitada pelo Ministro Marco Aurélio  no  sentido  de  

serem apreciadas em primeiro lugar as impugnações ao  art. 100  da  Constituição  

Federal, vencidos os Ministros Teori Zavascki, Gilmar Mendes, Celso de  Mello  e  

Presidente. Em seguida, o Tribunal julgou procedente  a  ação  para  declarar  a  

inconstitucionalidade da expressão “na data de expedição do precatório”, contida  

no § 2º; os §§ 9º e 10; e das expressões “índice oficial de  remuneração  básica  

da caderneta de poupança” e “independentemente de sua natureza”, constantes do §  

12, todos dispositivos do art. 100 da CF, com a redação dada pela EC nº 62/2009,  

vencidos os Ministros Gilmar Mendes, Teori Zavascki  e  Dias  Toffoli.  Votou  o  

Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Em seguida, o julgamento foi suspenso.  

     - Plenário, 13.03.2013. 

     O Tribunal, por maioria e nos termos  do  voto  do  Ministro  Ayres  Britto  

(Relator), julgou parcialmente procedente a ação direta, vencidos  os  Ministros  

Gilmar Mendes,  Teori  Zavascki  e  Dias  Toffoli,  que  a  julgavam  totalmente  

improcedente, e os Ministros Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski, que a julgavam  

procedente em menor extensão. Votou o Presidente, Ministro  Joaquim  Barbosa.  O  

Ministro Marco Aurélio requereu a retificação da ata  da  sessão  anterior  para  

fazer  constar  que  não  declarava   a   inconstitucionalidade   da   expressão  

“independentemente de sua natureza”, contida no § 12 do art. 100 da CF. Redigirá  

o acórdão o Ministro Luiz Fux.  

     - Plenário, 14.03.2013. 

     - Acórdão, DJ 19.12.2013. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 95, DE 2016 
Altera o Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, para instituir o Novo Regime 

Fiscal, e dá outras providências.  

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido dos seguintes arts. 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113 e 114:  

"Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social da União, que vigorará por vinte exercícios 

financeiros, nos termos dos arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias." 

"Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados 

para as despesas primárias:  

I - do Poder Executivo; 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do 

Conselho Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da 

Justiça Militar da União, da Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal 

e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas 

da União, no âmbito do Poder Legislativo; 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério 

Público; e  

V - da Defensoria Pública da União.  

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  

I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, 

incluídos os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado 

primário, corrigida em 7,2% (sete inteiros e dois décimos por cento); e 

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 

imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, ou de outro índice que vier a substituí-lo, para o 

período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior a que se 

refere a lei orçamentária.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 23, DE 2021

Altera os art. 100, art. 109, art. 160, art. 166 e art.
167 da Constituição e acrescenta os art.  80-A e
art.  101-A  no  Ato  das  Disposições
Constitucionais  Transitórias,  e  dá  outras
providências.

Autor: PODER EXECUTIVO

Relator: Deputado DARCI DE MATOS

I - RELATÓRIO

A Proposta de Emenda à Constituição – PEC nº 23/2021 – tem como objetivo

modificar o regime de pagamento de precatórios da União, Estados e Municípios.

O art. 1º da PEC faz as seguintes alterações ao Texto Constitucional:

a) Art. 100:

 §  2º  Trata  dos  pagamentos  dos  precatórios  de  débitos  de  natureza

alimentícia  cujos  titulares,  originários  ou  por  sucessão  hereditária,

tenham 60  (sessenta)  anos  de  idade,  ou  sejam  portadores  de  doença

grave,  ou  pessoas  com  deficiência,  é  alterado  para  ser  incluída  a

expressão “conforme previsto no § 5º deste artigo”, o que faz referência à

necessidade de inclusão, no orçamento das entidades de direito público,

de  verba  necessária  ao  pagamento  de  seus  débitos,  desde  que

apresentados até 1º de julho,  para pagamento até o final do exercício

financeiro seguinte;

 § 9º  Mediante  comunicação da  Fazenda Pública  ao  Tribunal,  o  valor

correspondente aos eventuais débitos inscritos em dívida ativa contra o

credor do requisitório e seus substituídos deverá, conforme procedimento

definido em lei própria, ser depositado à conta do juízo responsável pela

ação de cobrança, que decidirá pelo seu destino definitivo. 
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 § 11 É modificado para permitir  a entrega de créditos em precatórios

para aquisição de participação societária do respectivo ente federado;

 § 14 Alterado para incluir apenas a expressão “observado o disposto no §

9º”, em função da alteração total do § 9º;

 § 20 Trata do parcelamento dos precatórios de grande valor. Além dos

precatórios com valor superior a 15% (quinze por cento) do montante dos

precatórios apresentados até 1º de julho do exercício financeiro anterior,

serão parcelados precatórios com valor superior a 1.000 (mil) vezes o

montante definido como de pequeno valor,  ou seja,  superior  a  R$ 66

milhões de reais,  atualmente.  Além disso,  o parcelamento passa a ser

feito  com  pagamento  de  15%  no  exercício  financeiro  seguinte  e  o

restante em parcelas iguais nos nove exercícios financeiros subsequentes;

 § 21 Fica permitida a compensação de créditos de precatórios da União

com os respectivos débitos de outros entes federativos ou entidades. 

b) Art. 109. Trata das competências dos juízes federais, alterado o § 2º de modo

a limitar a possibilidade de intentar ação contra a União no Distrito Federal, fora das

demais hipóteses previstas no mesmo parágrafo, somente às causas em que tenham sido

requeridas tutela de natureza coletiva.

c) Art. 160. Dispõe sobre a vedação de retenção ou de restrição para entrega de

recursos  a  Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios.  O  parágrafo  único  é

renumerado para § 1º, sem alteração da redação, e é acrescentado o § 2º, que estabelece

que  os  contratos,  acordos,  ajustes,  convênios,  parcelamentos  ou  renegociações  de

débitos de qualquer espécie, inclusive tributários, firmados pela União com os entes

federativos  conterão  cláusulas  para  autorizar  a  dedução  dos  valores  devidos  dos

montantes  a  serem  repassados  relacionados  às  respectivas  cotas  nos  Fundos  de

Participação ou aos precatórios federais.

d) Art. 166: 

 É acrescentado o § 21 que dispõe que não se sujeita à previsão em lei

orçamentária anual a destinação de imóveis públicos na integralização de

cotas  em fundo  privado  de  investimento  em que  a  União  seja  única

cotista, permitida a participação desta em fundos não exclusivos ou como

minoritário;
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 Acrescenta o § 22 que estabelece imunidade tributária  e a isenção de

emolumentos  para  a  transferência  de  imóveis  para  os  fins  de

integralização de fundos de investimento. 

e) Art. 167. Ressalvas à “Regra de Ouro” no orçamento fiscal e da seguridade

social.

O  art.  2º  da  PEC  faz  as  seguintes  alterações  ao  Ato  das  Disposições

Constitucionais Transitórias (ADCT):

a) Art. 80-A. Acrescentado para criar o Fundo de Liquidação de Passivos da

União, suas autarquias e fundações.

 O  §  2º  estabelece  que  não  se  aplica  a  ao  Fundo  de  Liquidação  de

Passivos da União, de suas autarquias e fundações: 

I) vedação à vinculação de receitas de impostos (art. 167, IV), no que

tange ao inciso VI do artigo; e 

II) a observância de limitações legais relativas às vinculações de receitas

ou à destinação de receitas de capital;

 O § 3º define que as despesas custeadas com o fundo não se sujeitariam

ao teto de gastos estabelecido no art. 107 do ADCT.

b) Art. 101-A. Estabelece que, até 31 de dezembro de 2029, aplica-se o previsto

no art. 100, § 20, da Constituição aos precatórios, em ordem decrescente de valor, a

serem pagos pela União em determinado exercício que fizerem com que a soma dos

valores, apresentados na forma do art. 100, § 5º, da Constituição, exceda 2,6% (dois

inteiros e seis décimos por cento) da receita corrente líquida (RCL) acumulada dos doze

meses anteriores em que forem requisitados. 

O art.  3º  da PEC dispõe  que,  nas  condenações  impostas  à  Fazenda Pública,

independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração

do capital e compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - Selic, acumulado mensalmente. Atualmente, por decisão do

Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  a  correção  depende  da  natureza  do  precatório,

podendo ser a Selic ou a inflação medida pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo

(IPCA) mais 6% ao ano. *C
D2

15
95

83
52

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Darci de Matos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215958352900

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
3/

09
/2

02
1 

09
:0

8 
- C

CJ
C

PR
L 

2 
CC

JC
 =

> 
PE

C 
23

/2
02

1

46



47 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 23-B/2021 

PRL 2 CCJC => PEC 23/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 12 

 

  

4

Já o caput do art. 4º da PEC estabelece a cláusula de vigência, de modo que a

Emenda à Constituição entra em vigor na data de sua promulgação. O seu parágrafo

único dispõe que as alterações relativas ao regime de pagamento dos precatórios  se

aplicam a todos os requisitórios já expedidos ou inscritos, inclusive no orçamento fiscal

e da seguridade social do exercício de 2022.

A  matéria  foi  distribuída  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania para exame de admissibilidade, nos termos regimentais.

Audiências Públicas realizadas na reunião da Comissão de Constituição e Justiça

e Cidadania do dia 09/09/2021, com os seguintes palestrantes:

 RICARDO SORIANO DE ALENCAR – Procurador-Geral da Fazenda

Nacional;

 BRUNO FUNCHAL – Secretário Especial da Secretaria do Tesouro 

Orçamento;

 ADLER  ANAXIMANDRO  DE  CRUZ  E  ALVES –  Advogado  da

União Substituto;

 TATHIANE  PISCITELLI –  Presidente  da  Comissão  Especial  de

Direito Tributário da OAB/SP. Doutora pela USP e Professora da FGV

de Direito Tributária e Finanças Públicas;

 GABRIEL MAGNO – Secretário de Assuntos Jurídicos e Legislativos

da CNTE;

 MAÍLSON  DA  NÓBREGA –  Sócio  da  Tendências  Consultoria

Integrada;

 ÉLIDA GRAZIANE PINTO – Procuradora do Ministério Público de

Contas do Estado de São Paulo e Professora de Finanças Públicas da

EAESP-FGV;

 EDUARDO DE SOUZA GOUVEA – Presidente da Comissão Especial

de Precatórios da OAB Nacional.

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR
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Senhores  Deputados,  o  regramento  jurídico  de  apresentação,  expedição  e

pagamentos  de  precatórios  está  previsto  desde  a  redação  original  do  art.  100  da

Constituição Federal de 1988, segundo o qual,  “à exceção dos créditos de natureza

alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em

virtude  de  sentença  judiciária,  far-se-ão  exclusivamente  na  ordem  cronológica  de

apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação

de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos

para este fim”.

Pois bem, desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, os Poderes

Executivos, o Congresso Nacional e o Poder Judiciário vêm trabalhando e buscando

esforços  no  sentido  de  se  buscar  um equilíbrio  fiscal  entre  o  orçamento  da  União,

Estados e Municípios e os devidos pagamentos mediante a ferramenta constitucional

denominada precatórios. 

Contudo, todo esse esforço se tem mostrado incapaz de solucionar esse grave

problema de gestão, que acaba por impactar diretamente na construção de novas ou no

aperfeiçoamento de políticas públicas dos entes federados, bem como cria cenário ruim

perante o mercado financeiro nacional e internacional.

A propósito, na sessão de 14.03. 2013, quase uma década, o Supremo Tribunal

Federal,  por  maioria,  declarou  a  inconstitucionalidade,  em  parte,  da  Emenda

Constitucional nº 62/2009, que disciplinava novo regime de precatórios da Constituição

Federal de 1988. 

Naquela assentada, o Ministro Gilmar Mendes já advertia sobre a necessidade

de uma equação equilibrada, como se apresentava naquele momento a referida emenda

constitucional, senão vejamos:

“(...)  É  importante  que  nós  rememoremos  todo  esse  quadro,  porque,
dependendo  do  discurso  que  resolvamos  adotar  –  eu  brincava  aqui  com  o
Ministro  Celso  –,  deveríamos,  talvez,  declarar  originalmente  a
inconstitucionalidade  do  próprio  artigo  100,  porque  ele  já  nasceu  com
parcelamento,  ele  já  nasceu  com  a  previsão  daquele  modelo  da
complementação do artigo 33,  porque não há norma, a rigor,  capaz de dar
efetividade a esse sistema. (...)
Depois tivemos, então, o esforço do parcelamento, o artigo 78, a discussão que
veio, inclusive, até o Supremo Tribunal Federal e que, afinal, teve o deferimento
da  liminar  já  no  final  do  parcelamento  para  aqueles  Estados  que  haviam
cumprido e aderido ao modelo de forma integral. *C
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Então,  veja  esse  ponto  importante.  Os dados  também trazidos  pelo  Colégio
Nacional  dos  Procuradores-Gerais  do  Estado mostram que,  exatamente,  em
razão do novo modelo  institucional,  nós  temos  um quadro diferente.  Vários
Estados estão pagando a dívida; eles estão conseguindo pagar antes do prazo
estabelecido (...).
Outros Estados aumentaram substancialmente o pagamento. O Rio de Janeiro,
que, em 2003, pagava R$ 55 milhões, está pagando, em 2012, R$ 365 milhões; o
Rio Grande do Sul também aumentou substancialmente: em 2003, pagou R$
2.700 milhões; em 2011, R$ 796 milhões”.

Ocorre que, diante da declaração, em parte, de inconstitucionalidade da Emenda

Constitucional nº 62/2009, saímos de um possível futuro promissor, com necessários

ajustes nesse caminho, para um cenário de grandes incertezas, ao ponto de o Supremo

Tribunal Federal, na sessão de 25.03.2015, modular os efeitos de sua decisão proferida

em 2013, para estabelecer que “se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de

precatórios,  instituído  pela  Emenda  Constitucional  nº  62/2009,  por  5  (cinco)

exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016” (grifei).

E  a  falta  de  razoável  previsibilidade  do  cenário  continua.  O Ministro  da

Economia Paulo Guedes bem demonstrou que:

“(...)  segundo  as  informações  encaminhadas  pelo  Poder  Judiciário  para
composição da próxima Lei Orçamentária, cerca de R$90 bilhões deveriam ser
direcionados  para  gastos  com  sentenças  judiciais  no  Orçamento  federal  de
2022,  o  que  representa  um  elevado  comprometimento  das  despesas
discricionárias  e  uma  variação  positiva  de  143%  se  comparados  com  os
montantes de 2018. 
Apenas à guisa de esclarecimento, enquanto no presente exercício cerca de R$
54,4  bilhões  serão  gastos  com  pagamento  de  condenações  em  sentenças
judiciais,  o  que  equivale  a  46%  de  toda  a  despesa  discricionária,  para  o
próximo exercício (2022) estima-se que R$ 89,1 bilhões serão necessários, o
que equivaleria a mais de dois terços de todo o orçamento federal destinado a
despesas discricionárias. 
Para a elaboração da proposta orçamentária de 2022, o crescimento expressivo
de R$ 33,7 bilhões em relação à 2021 (60,7%) não encontra precedentes em
processos  orçamentários  anteriores,  constituindo  em  risco  na  gestão
orçamentária  no  próprio  ano.  Com  os  limites  para  o  Poder  Executivo
estabelecidos pelo Novo Regime Fiscal, a inclusão do montante necessário à
honra  das  sentenças  judiciais  ocupará  espaço  relevante  que  poderia  ser
utilizado  para  realização  de  relevantes  investimentos,  bem  como
aperfeiçoamentos de programas e ações do Governo Federal e provimento de
bens e serviços públicos”.
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E prossegue o Ministro da Economia Paulo Guedes:

“Vale adicionar que o esforço fiscal da União decorrente da implementação de
decisões judiciais não se restringe ao pagamento de precatórios e requisições
de pequeno valor. Nesse sentido, pode-se citar, por exemplo, recentes decisões
judiciais com impacto fiscal expressivo, tal qual o Tema de Repercussão Geral,
que tratou da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, e o
Mandado de Injunção n˚ 7300-DF, impetrado com o objetivo de regulamentar a
Renda  Básica  Universal,  seguindo  a  sugestão  de  utilização  do  Fundo  de
Erradicação  da  Pobreza,  previsto  nos  arts.  79  e  seguintes  do  Ato  das
Disposições  Constitucionais  Transitórias,  o  que  é  corroborado  pelos  dados
relacionados à compensação tributária que, segundo a Secretaria Especial da
Receita  Federal  do  Brasil  do  Ministério  da  Economia,  perfizeram  R$  14,1
bilhões apenas no mês de junho de 2021, totalizando R$ 93,7 bilhões no período
de  janeiro  a  junho  de  2021  (montante  60%  superior  ao  experimentado  no
mesmo  período  no  ano  de  2020)  -  Fonte:  DW  PERCOMP  –  Referência
30/06/2021 Valores Nominais”.

Dessa forma, ainda não encontramos uma solução entre os Poderes da República

que  alcance  a  necessária  Responsabilidade  Fiscal  Exequível de  Pagamentos  de

Precatórios,  compatível  e/ou  adaptável  aos  diversos  cenários  econômicos  e  sociais

vivenciados ao longo da nossa história, mormente quando se verifica a diversidade de

realidades  de  um País  com dimensões  continentais.  De  fato,  as  brilhantes  palestras

proferidas na Audiência Pública de 09/09/2021 reforçaram a complexidade do tema.     

Pois bem, passo a analisar os requisitos de admissibilidade da proposta.  

A proposição foi apresentada por Mensagem do Sr.  Presidente da República,

obedecendo-se assim à exigência dos artigos 60, I, da Constituição Federal e 201, I, do

Regimento Interno.

Por  outro  lado,  como se  sabe,  nesta  fase  do  processo  legislativo  –  juízo  de

admissibilidade  de  proposta  de  emenda  à  Constituição –  devemos  observar

estritamente as regras prevista no art. 60, § 4º, da Constituição Federal de 1988.

Devemos respeitar, pois, as Cláusulas Pétreas previstas na Constituição Federal

de 1988. Na Lição de Ingo Wolfgang Sarlet e Rodrigo Brandão1:

“(...) as normas que regem o processo de reforma constitucional constituem
limites até mesmo lógico a serem respeitados pelo poder de reforma, pois

1  COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. Saraiva: São Paulo, 2013, p. 1.133.
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foram instituídas pelo poder constituinte originário em face do derivado.
(...)  admitir-se  que  o  poder  constituinte  derivado  possa  suprimir  o
dispositivo  que  prevê  limite  ao  seu  exercício  e,  posteriormente,  possa
consagrar norma antagônica à estabelecida originariamente, significaria
tolerar que as emendas invadam matéria sujeita à ‘reserva do constituinte
originário’, em típica hipótese de fraude à Constituição”.  

 

Dessa forma, nada vejo no texto da proposta que ofenda a forma federativa de

Estado. De fato, são mantidas as linhas que definem a autonomia dos entes federados.

Portanto,  as  alterações  respeitam  a  declaração  essencial  apontada  no  art.  18  da

Constituição Federal de 1988, segundo o qual “a  organização político-administrativa

da República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal

e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

De igual modo, não ofende a Separação de Poderes, previsto no art. 2º do Texto

Constitucional, tampouco em nada atinge o voto direto, secreto, universal e periódico ou

direitos e garantias individuais.

No que tange aos limites circunstanciais ao Poder Constituinte derivado, não

estão em vigor nenhuma das hipóteses enumeradas no § 1o do art. 60 da Constituição

Federal, a saber: intervenção federal, estado de defesa ou estado de sítio. 

Não há, portando, qualquer vício de inconstitucionalidade formal ou material na

proposta, bem como foram atendidos os pressupostos constitucionais e regimentais para

sua apresentação e apreciação,  razão pela qual a presente proposta de emenda à

Constituição ultrapassa a barreira do juízo de admissibilidade. 

Com efeito,  as matérias supostamente controvertidas envolvem questões de

mérito, incompatíveis com a fase de juízo de admissibilidade da Proposta de Emenda à

Constituição, pois não há qualquer violação ao art. 60 da Carta da República. 

Quanto à possiblidade de parcelamento, não há qualquer violação a regra da

Segurança Jurídica ou da Separação de Poderes. 

Primeiro,  o  parcelamento  estava  previsto  no  texto  original  da  Constituição

Federal de 1988, especificamente no art. 33 do ADCT, segundo o qual, “ressalvados os

créditos  de  natureza  alimentar,  o  valor  dos  precatórios  judiciais  pendentes  de

pagamento na data da promulgação da Constituição, incluído o remanescente de juros

e  correção  monetária,  poderá  ser  pago  em  moeda  corrente,  com  atualização,  em *C
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prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de oito anos, a partir de 1º de

julho de 1989, por decisão editada pelo Poder Executivo até cento e oitenta dias da

promulgação da Constituição”.

Ademais,  o  Constituinte  Reformador também  introduziu  no  Texto

Constitucional a figura jurídica do parcelamento, ao estabelecer no art. 100, § 20 que,

“caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze por cento) do montante dos

precatórios apresentados nos termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze por cento) do

valor deste precatório serão pagos até o final do exercício seguinte e o restante em

parcelas  iguais  nos  cinco  exercícios  subsequentes,  acrescidas  de  juros  de  mora  e

correção  monetária,  ou  mediante  acordos  diretos,  perante  Juízos  Auxiliares  de

Conciliação de Precatórios,  com redução máxima de 40% (quarenta por cento) do

valor do crédito atualizado, desde que em relação ao crédito não penda recurso ou

defesa  judicial  e  que  sejam  observados  os  requisitos  definidos  na  regulamentação

editada pelo ente federado”.

Por outro lado, o próprio Supremo Tribunal Federal, apesar de reconhecer a

inconstitucionalidade  da  Emenda  Constitucional  n.  62/2009,  por  maioria,  diga-se,

acabou por autorizar, pela via interpretativa, a prorrogação do parcelamento previsto

naquela  emenda  para  Estados  e  Municípios,  pois  em  2015,  conforme  ressaltado

anteriormente, postergou a eficácia de sua decisão por mais 5 (cinco) anos, contados de

janeiro de 2016, o que, na prática, redundou em um parcelamento de quase 11 anos

(emenda de 2009 a 2020, último ano da postergação da decisão do STF).

Segundo, a  regra definitiva prevista na proposta  alcança 47 precatórios  em

2022,  conforme  dados  informados  na  audiência  pública  (precatórios  acima  de  66

milhões  de  reais).  A  regra  provisória,  por  sua  vez,  representa  apenas  3%  dos

precatórios em  2022,  repito,  3%  (precatórios  acima  de  455mil  reais).  Portanto,

sustentar  a  tese  de  PEC do Calote  parece  brigar  com a própria  realidade dos

números.   

Terceiro, a presente proposta de emenda à Constituição Federal de 1988 cria

mecanismo para antecipar o pagamento de precatórios ou parcelas, mediante a criação

de Fundo de Liquidação de Passivos da União, abastecido, por exemplo, com recursos

da alienação de participação societária de empresas.
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É dizer: além de a proposta buscar uma Responsabilidade Fiscal Exequível de

Pagamentos de Precatórios,  há uma efetiva preocupação e  interesse em  reduzir o

tamanho do Estado. 

Conforme ressaltou o Ministro da Economia Paulo Guedes:

“Neste sentido, a proposta prevê como possíveis fontes orçamentárias para a
constituição do Fundo os recursos obtidos com alienação de imóveis da União,
a alienação de participações societárias da União, parcela do resultado líquido
de  dividendos  do  conjunto  de  Estatais,  e  eventuais  recursos  decorrentes  da
redução de gastos tributários, nos termos do art. 4º. da Emenda Constitucional
109, de 2021, entre outros.
Uma vez que se trata, em grande medida, de recursos não recorrentes, oriundos
da redução do tamanho do Estado ou de sua atuação mais eficiente, não há
prejuízos  para  o  novo  regime  fiscal  ao  excepcionalizar  as  restrições
orçamentárias sobre o uso desses recursos, sobretudo quando o objetivo é a
redução de passivos”.   

Dessa forma, no ponto,  a presente emenda à Constituição reforça a regra

constitucional da eficiência prevista no caput do art. 37 do Texto Constitucional. Na

lição do renomado  constitucionalista José Afonso da Silva, a eficiência “orienta a

atividade administrativa no sentido de conseguir os melhores resultados com os meios

escassos de que se dispões e menor custo. Rege-se, pois, pela regra da consecução do

maior  benefício  com  o  menor  custo  possível.  Portanto,  o  princípio  da  eficiência

administrativa tem como conteúdo a relação ‘meios e resultados’”2.

  Portanto, com a possiblidade de redução do tamanho Estado e a aplicação de

referidos  recursos  no  pagamento  de  precatórios,  obviamente  que  a  gestão  pública

alcançará melhores resultados com menor custo possível para a sociedade como um

todo, podendo destinar recursos para políticas públicas mais sensíveis.

Assim,  para  fins  de  juízo  de  admissibilidade  da  proposta,  a  figura  do

parcelamento  –  por  si  só –   em  nada  viola  o  Texto  Constitucional  de  1988,

competindo  à  Comissão  Especial,  após  profundo  debate  com  os  envolvidos  na

questão, buscar uma solução de consenso e entregar à sociedade uma proposta que

coloque um fim no tema de pagamento de precatórios pelos entes federados.

2  COMENTÁRIO CONTEXTUAL À CONSTITUIÇÃO. São Paulo: Malheiros, 2012, p. 342.
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Quanto  ao  encontro  de  contas  ou  compensação,  para  fins  de  juízo  de

admissibilidade, nada vejo de violação à regra da Separação de Poderes, à Moralidade, à

Isonomia, à Dignidade da Pessoa humana ou ao Direito de Propriedade. Explico.

Na relação Poder Público e Credor Privado, a proposta estabelece no art. 100, §

9º  que,  “sem  que  haja  interrupção  no  pagamento  do  precatório  e  mediante

comunicação da Fazenda Pública ao Tribunal, o valor correspondente aos eventuais

débitos inscritos em dívida ativa contra o credor do requisitório e seus substituídos

deverá,  conforme procedimento definido em lei própria,  ser depositado à conta do

juízo responsável pela ação de cobrança, que decidirá pelo seu destino definitivo”.

Portanto, além da necessidade de lei em sentido formal, amplo debate, portanto,

no âmbito  das  Casas  Legislativas,  a  proposta  já  estabelece que competirá  ao Poder

Judiciário decidir pela possibilidade de aplicação ou não do novel instituto (encontro de

contas ou compensação), o que, sem maior esforço intelectual, resguardará o necessário

equilíbrio de forças entre as partes envolvidas.

Por sua vez, na relação União e Estados/Municípios, o art. 100 § 21 estabelece

que “fica a União autorizada a utilizar os valores objeto de precatório devido a pessoa

jurídica de direito público interno para amortizar dívidas nos contratos em que houve

prestação  de  garantia  aos  entes  federativos,  parcelas,  vencidas  ou  a  vencer,  nos

parcelamentos de tributos ou contribuições sociais, bem como obrigações decorrentes

do descumprimento de prestação de contas ou desvio de recursos”.

Ora, se se conclui que supostamente a proposta, no ponto, violaria o Direto de

Propriedade  (União  abater  débitos  dos  entes  federados),  deixar  que  os  Estados  e

Municípios continuem devendo a União também não violaria referido instituto? Há,

pois, uma contradição interna no argumento, solucionável na Comissão Especial. 

No que tange à suposta violação da Regra de  Ouro,  entendo que não há

violação  a  Separação  de  poderes,  seja  porque  referida  norma  foi  introduzida  pelo

Constituinte  Reformador,  seja  porque  o  Congresso  Nacional  analisará  referidas

operações de crédito. Haveria violação se a referida proposta de emenda à Constituição

aniquilasse  o  núcleo  essencial  da  Separação  de  Poderes,  ou  seja,  impedisse  por

completo a devida e necessária fiscalização pelas Casas Legislativas.
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Dessa forma, entendo que as questões controvertidas serão analisadas e definidas

na pertinente Comissão Especial da Câmara dos Deputados, após amplos debates com

especialistas sobre o tema e com a participação da União, Estados e Municípios, para

que,  enfim,  encontremos  uma  solução  que  alcance  a  necessária  Responsabilidade

Fiscal Exequível de Pagamentos de Precatórios.

Ante todo o exposto,  voto pela admissibilidade da Proposta de Emenda à

Constituição nº 23/2021.

Sala da Comissão,    de setembro de 2021.

DEPUTADO DARCI DE MATOS
Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 23, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo nominal, opinou
pela admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição nº 23/2021, nos termos do
Parecer do Relator, Deputado Darci de Matos. 

Participaram  da  votação  os  Senhores  Deputados,  com  os
respectivos votos:

Votaram sim: Bia Kicis - Presidente, Marcos Pereira e Darci de
Matos - Vice-Presidentes, Bilac Pinto, Carlos Jordy, Caroline de Toni, Daniel Freitas,
Diego Garcia,  Felipe Francischini,  Filipe  Barros,  Geninho Zuliani,  Giovani  Cherini,
Greyce Elias, Hiran Gonçalves, João Campos, Juarez Costa, Lafayette de Andrada, Léo
Moraes,  Lucas  Redecker,  Magda  Mofatto,  Marcelo  Aro,  Margarete  Coelho,  Pastor
Eurico, Paulo Magalhães, Pinheirinho, Sérgio Brito, Sergio Toledo, Silvio Costa Filho,
Vitor Hugo, Claudio Cajado, Luis Miranda e Reinhold Stephanes Junior. Votaram não:
Baleia Rossi, Capitão Wagner, Dagoberto Nogueira, Fábio Trad, Fernanda Melchionna,
Gervásio Maia, Gilson Marques, Gleisi Hoffmann, José Guimarães, Júlio Delgado, Kim
Kataguiri, Márcio Biolchi, Marcos Aurélio Sampaio, Maria do Rosário, Orlando Silva,
Patrus Ananias, Paulo Eduardo Martins, Paulo Teixeira, Pompeo de Mattos, Ricardo
Silva,  Rubens  Bueno,  Samuel  Moreira,  Subtenente  Gonzaga,  Tadeu  Alencar,  Erika
Kokay e Leo de Brito. 

Sala da Comissão, em 16 de setembro de 2021. 

Deputada BIA KICIS 
Presidente 
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COMISSÃO ESPECIAL PEC 023/21 - MODIFICA REGIME
PRECATÓRIOS DA UNIÃO

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 23, DE 2021 

Altera os art. 100, art. 109, art. 160, art. 166
e art.  167 da Constituição e acrescenta os
art.  80-A  e  art.  101-A  no  Ato  das
Disposições  Constitucionais  Transitórias,  e
dá outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado HUGO MOTTA

I - RELATÓRIO

A Proposta  de  Emenda à  Constituição –  PEC nº  23/2021  –  tem
como  objetivo  modificar  o  regime  de  pagamento  de  precatórios  da  União,
Estados e Municípios; segundo a Exposição de Motivos expostos na PEC: 

“...informações  encaminhadas  pelo  Poder  Judiciário  para
composição da próxima Lei  Orçamentária,  cerca de R$90
bilhões  deveriam  ser  direcionados  para  gastos  com
sentenças judiciais  no  Orçamento  federal  de  2022,  o  que
representa  um  elevado  comprometimento  das  despesas
discricionárias  e  uma  variação  positiva  de  143%  se
comparados com os montantes de 2018”. 

Em  apertada  síntese,  a  PEC  faz  as  seguintes  alterações  ao  Texto
Constitucional:

a) Art. 100:

O  §  2º  Trata  dos  pagamentos  dos  precatórios  de  débitos  de  natureza
alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60
(sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas
com deficiência 

§  9º  dispõe  sobre  procedimento  definido  em  lei  própria  de  que  o  valor
correspondente aos eventuais débitos inscritos em dívida ativa deverá, , ser
depositado à conta do juízo responsável pela ação de cobrança, que decidirá
pelo seu destino definitivo.

§  11  Permite  a  entrega  de  créditos  em  precatórios  para  aquisição  de
participação societária do respectivo ente federado; 

§ 20 Trata do parcelamento dos precatórios de grande valor. 
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 § 21 Permite a compensação de créditos de precatórios da União com os
respectivos débitos de outros entes federativos ou entidades. 

b) Art. 109. Trata das competências dos juízes federais, 

c) Art. 160. Dispõe sobre a vedação de retenção ou de restrição para entrega
de recursos a Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

d) Art. 166: É acrescentado o § 21 que dispõe que não se sujeita à previsão em
lei orçamentária anual a destinação de imóveis públicos na integralização de
cotas em fundo privado de investimento em que a União seja única cotista,
permitida a participação desta em fundos não exclusivos ou como minoritário;

Acrescenta  o  §  22  que  estabelece  imunidade  tributária  e  a  isenção  de
emolumentos para a transferência de imóveis para os fins de integralização de
fundos de investimento. 

e) Art. 167. Ressalvas à “Regra de Ouro” no orçamento fiscal e da seguridade
social. 

O  art.  2º  da  PEC  faz  as  seguintes  alterações  ao  Ato  das  Disposições
Constitucionais Transitórias (ADCT):

a) Art. 80-A. Acrescentado para criar o Fundo de Liquidação de Passivos da
União, suas autarquias e fundações. 

O § 2º estabelece que não se aplica ao Fundo de Liquidação de Passivos
da União,  de suas autarquias e  fundações:  I)  vedação à vinculação de
receitas de impostos (art. 167, IV), no que tange ao inciso VI do artigo; e II)
a observância de limitações legais relativas às vinculações de receitas ou à
destinação de receitas de capital; 
 
O § 3º define que as despesas custeadas com o fundo não se sujeitariam
ao teto de gastos estabelecido no art. 107 do ADCT.

b) Art.  101-A.  Estabelece  que,  até  31  de  dezembro  de  2029,  aplica-se  o
previsto  no  art.  100,  §  20,  da  Constituição  aos  precatórios,  em  ordem
decrescente de valor, a serem pagos pela União em determinado exercício
que fizerem com que a soma dos valores, apresentados na forma do art.
100, § 5º, da Constituição, exceda 2,6% (dois inteiros e seis décimos por
cento)  da  receita  corrente  líquida  (RCL)  acumulada  dos  doze  meses
anteriores em que forem requisitados. 

O art. 3º da PEC dispõe sobre o índice da taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia -  Selic,  acumulado mensalmente  para fins de
atualização monetária do precatório, 

Já o caput do art. 4º da PEC estabelece a cláusula de vigência
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No prazo regimental foram apresentadas 4 (quatro) emendas à proposição as
quais não lograram o número regimental de assinaturas para a apresentação. 

A Comissão realizou 3 (três) audiências públicas sobre o tema onde
foram ouvidos os seguintes expositores: 

Audiência Pública realizada em 29/09/21:

BRUNO FUNCHAL, Secretário Especial de Tesouro e Orçamento do Ministério
da Economia

JOÃO  GROGNET  ,  Procurador  Geral  Adjunto  da  Fazenda  Nacional  do
Ministério da Economia; 

MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES, Juiz Auxiliar da Presidência do
Superior Tribunal de Justiça e especialista em precatórios.

Audiência Pública realizada em 05/10/21:

MARIALVO  LAUREANO  DOS  SANTOS  FILHO,  Secretário  de  Fazenda  da
Paraíba,  Representando  o  Comitê  Nacional  de  Secretários  de  Fazenda,
Finanças,  Receita  ou  Tributação  dos  Estados  e  do  Distrito  Federal  -
COMSEFAZ;

ANA CARLA RODRIGUES, Assessora Jurídica da Confederação Nacional dos
Municípios - CNM.

Audiência Pública realizada em 06/10/21:

EDUARDO GOUVEIA,  Presidente  da Comissão Especial  de  Precatórios  da
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 

HELENO MANOEL GOMES ARAÚJO, Presidente da Confederação Nacional
dos Trabalhadores em Educação - CNTE.

E por  fim este relator  realizou as visitas as autoridades públicas,
conforme Plano de Trabalho previamente divulgado.

II - VOTO DO RELATOR

DO MÉRITO

È inegável a necessidade de um equacionamento para a questão do
pagamento  dos  Precatórios,  que  poderão  inviabilizar  uma  série  de  ações
governamentais, isto posto, conciliar interesses de credores e do Estado é um
imperativo que não pode atender a um governo específico e a uma situação
determinada,  deve  propor  soluções  perenes  que  garantam  a  execução  de
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políticas públicas. Nesse sentido, apresentamos o substitutivo em anexo, que
acreditamos,  concilia  os  interesses  envolvidos  na  questão.  Adicionalmente,
após a apresentação de nosso primeiro relatório, atendemos ao clamor social
para  permitir  a  alocação  de  maiores  recursos  no  combate  aos  efeitos
econômicos  provocados  pela  pandemia.  A  necessidade  de  medidas  de
combate ao vírus,  como vacinação e ações emergenciais  e  temporárias de
caráter  socioeconômico  pressupõe  medidas  excepcionais  em  tempos
excepcionais e ao mesmo tempo que se apresenta o desafio  de garantir  o
equilíbrio das contas públicas com a devida previsibilidade de crescimento da
despesa. Nesse sentido,  apresentamos,  outrossim, medidas que adaptam o
Teto de Gastos previsto na Constituição, aos novos tempos, fornecendo uma
nova metodologia de cálculo que permite a implementação dessas medidas
extraordinárias,  e,  ao  mesmo  tempo  contempla  uma  previsibilidade  no
crescimento dos gastos públicos, o que garante a estabilidade da economia.

CONCLUSÃO

Ante  ao  exposto,  voto  pela  aprovação  da  PEC  23/21,  nos  termos  do
substitutivo que oferecemos em anexo. 

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2021.

Deputado HUGO MOTTA (Republicanos-PB)

Relator
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR À PROPOSTA DE EMENDA À
CONSTITUIÇÃO Nº 23, DE 2021 

Altera  os  arts.  100,  160   e  167  da
Constituição Federal, modifica os arts. 101 e
107 e acrescenta os arts. 107-A, 115, 116 e
117 no Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias para estabelecer o novo regime
de pagamentos  de  precatórios,  autorizar  o
parcelamento de débitos previdenciários dos
municípios e dá outras providências

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
termos  do  §  3º  do  art.  60  da  Constituição  Federal,  promulgam a  seguinte
Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A Constituição passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 100........................................................................................................

.....................................................................................................................

§ 9º Sem que haja interrupção no pagamento do precatório e mediante
comunicação da Fazenda Pública ao Tribunal, o valor correspondente aos
eventuais débitos inscritos em dívida ativa contra o credor do requisitório
e seus substituídos deverá ser depositado à conta do juízo responsável
pela ação de cobrança, que decidirá pelo seu destino definitivo.

.......................................................................................................................

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade
federativa  devedora,  sendo  autoaplicável  para  a  União,  a  oferta  de
créditos líquidos e certos reconhecidos pelo ente ou por decisão judicial
transitado em julgado para: 

I - quitação de débitos parcelados ou débitos inscritos em dívida ativa do
ente devedor, nos limites dos montantes que lhes são próprios, inclusive
em transação  resolutiva  de  litígio,  e,  subsidiariamente,  débitos  com a
administração autárquica e fundacional do mesmo ente;

II  -  compra  de  imóveis  públicos  de  propriedade  do  mesmo  ente,
disponibilizados para venda;

III - pagamento de outorga de delegações de serviços públicos e demais
espécies de concessão negocial promovidas pelo mesmo ente; 
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IV  -  aquisição,  inclusive  minoritária,  de  participação  societária,
disponibilizada para venda, do respectivo ente federado; ou

V - compra de direitos, disponibilizados para cessão, do respectivo ente
federado, inclusive, no caso da União, da antecipação de valores a serem
recebidos  a  título  do  excedente  em óleo  em contratos  de  partilha  de
petróleo. 

.......................................................................................................................

§ 14. A cessão de precatórios, observado o disposto no § 9º, somente
produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição protocolizada,
ao tribunal de origem e à entidade devedora.

.......................................................................................................................

§ 21. Ficam a União e os demais entes federativos, nos montantes que
lhes  são  próprios,  autorizados  a  utilizar  valores  objeto  de  sentenças
transitadas em julgado devidos a pessoa jurídica de direito público para
amortizar dívidas, vencidas ou vincendas:

I  -  nos contratos de refinanciamento cujos créditos sejam detidos pelo
ente  federativo  que  figure  como  devedor  na  sentença  de  que  trata  o
caput;

II  -  nos  contratos  em  que  houve  prestação  de  garantia  a  outro  ente
federativo;

III - nos parcelamentos de tributos ou contribuições sociais; e

IV - Relativas a obrigações decorrentes do descumprimento de prestação
de contas ou desvio de recursos.

§ 22. A amortização de que trata o § 21:

I  -  nas obrigações vencidas,  será imputada primeiramente às parcelas
mais antigas;

II  - nas obrigações vincendas, reduzirá uniformemente o valor de cada
parcela  devida,  mantida  a  duração  original  do  respectivo  contrato  ou
parcelamento.

Art. 160........................................................................................................

§ 1º A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de
condicionarem a entrega de recursos:

.......................................................................................................................

.......................................................................................................................

§  2º  Os  contratos,  acordos,  ajustes,  convênios,  parcelamentos  ou
renegociações  de  débitos  de  qualquer  espécie,  inclusive  tributários,
firmados pela União com os entes federativos conterão cláusulas para
autorizar  a  dedução  dos  valores  devidos  dos  montantes  a  serem *C
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repassados  relacionados  às  respectivas  cotas  nos  Fundos  de
Participação ou aos precatórios federais.” (NR)

Art. 167.........................................................................................................

.....................................................................................................................

III - a realização, no âmbito dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
de  receitas  de  operações  de  créditos  que  excedam  o  montante  das
despesas de capital, ressalvadas:

a) as autorizadas pela lei orçamentaria anual; ou

b) as aprovadas pelo Poder Legislativo por maioria absoluta, mediante
créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa.

.......................................................................................................................

§  7º  Não  se  aplica  o  disposto  no  art.  167,  inciso  IV,  na  hipótese  de
securitização de recebíveis da dívida ativa.

§ 8º  A securitização de recebíveis  da dívida ativa deve restringir-se a
direitos decorrentes de créditos já  inscritos como dívida ativa em data
anterior  à  da  securitização  e  classificados  pelo  respectivo  órgão  de
cobrança como de difícil recuperação, a partir de metodologia aprovada
pelo  Tribunal  de  Contas  competente,  caso  não  haja  metodologia  de
classificação já  aplicada pelo  respectivo  ente,  anterior  ao  exercício  de
2022.” (NR)

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 101.........................................................................................................

......................................................................................................................

§ 5º Os empréstimos de que trata o inciso III do § 2º deste artigo poderão
ser destinados, por meio de ato do Poder Executivo, exclusivamente ao
pagamento de precatórios por acordo direto com os credores, na forma do
disposto  no  inciso  III  do  §  8º  do  art.  97  deste  Ato  das  Disposições
Constitucionais Transitórias.

.......................................................................................................................

Art. 107 .........................................................................................................

.......................................................................................................................

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:

.......................................................................................................................
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II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício
imediatamente  anterior,  corrigido  pela  variação  do  Índice  Nacional  de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro
de  Geografia  e  Estatística,  ou  de  outro  índice  que  vier  a  substituí-lo,
apurado no exercício anterior a que se refere a lei orçamentária.

.......................................................................................................................

§12. Para fins da elaboração do Projeto de lei  de Orçamento Anual, o
Poder Executivo considerará o valor realizado até junho do índice previsto
no inciso II, do §1º deste artigo, relativo ao ano de encaminhamento do
Projeto, e o valor estimado até dezembro desse mesmo ano.

§13. A estimativa do índice a que se refere o §12, juntamente com os
demais  parâmetros  macroeconômicos,  serão  elaborados  mensalmente
pelo Poder Executivo, e enviados à Comissão mista de que trata o § 1º do
art. 166 da Constituição Federal.

§ 14. A diferença aferida entre as projeções referidas nos §§ 12 e 13
deste artigo e a efetiva apuração ao final do exercício do índice previsto
no inciso II, do § 1º deste artigo será calculada pelo Poder Executivo e
comunicada aos demais Poderes, sendo compensado o seu resultado no
cálculo dos respectivos limites do exercício seguinte.

§ 15. As emendas relativas às despesas obrigatórias, apresentadas na
forma  da  alínea  “a”  do  inciso  III  do  §  3º  do  art.  166  da  Constituição
Federal,  somente  serão  admitidas  com  a  finalidade  de  incorporar  o
impacto da variação dos parâmetros de que trata o § 13 deste artigo, ou,
de atos legais supervenientes ao envio do projeto de lei orçamentária pelo
Poder Executivo.

Art.  107-A Até  o  fim do  prazo de que  trata  o  art.  106  deste  Ato  das
Disposições  Constitucionais  Transitórias,  fica  estabelecido,  para  cada
exercício, limite para alocação na proposta orçamentária das despesas
com pagamentos em virtude de sentença judiciária de que trata o art. 100
da Constituição, equivalente ao valor da despesa paga no exercício de
2016 corrigido na forma do § 1º do art. 107.

§ 1º O limite para a expedição de precatórios corresponderá, em cada
exercício, ao limite previsto no caput deste artigo, reduzido da projeção
para a despesa com o pagamento de requisições de pequeno valor para o
mesmo exercício, que terão prioridade no pagamento.

§ 2º Os precatórios que não forem expedidos em razão do previsto neste
artigo  terão  prioridade  para  expedição  em  exercícios  seguintes,
observada sua ordem estabelecida no art. 100 da Constituição Federal.

§ 3º É facultada ao credor de precatório que não tenha sido expedido em
razão  do  disposto  neste  artigo,  bem  assim  aqueles  credores  de
precatórios  já  expedidos e  não incluídos na proposta  orçamentária  de
2022, além das hipóteses previstas no § 11 do art. 100 da Constituição e *C
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sem prejuízo dos procedimentos dos §§ 9º e 21 do mesmo artigo, optar
pelo recebimento, mediante acordos diretos perante Juízos Auxiliares de
Conciliação de Pagamento de Condenações Judiciais contra a Fazenda
Pública Federal em parcela única, até o final do exercício seguinte, com
renúncia de 40% (quarenta por cento) do valor desse crédito.

§  4º  O  Conselho  Nacional  de  Justiça  regulamentará  a  atuação  dos
presidentes dos tribunais competentes para o cumprimento deste artigo.

§ 5º Não se incluem no limite estabelecido neste artigo as despesas para
fins  de  cumprimento  do  disposto  nos  §§  11,  20  e  21  do  art.  100  da
Constituição Federal  e  no  §  3º  deste  artigo,  bem como a  atualização
monetária dos precatórios inscritos no exercício. 

§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos no art.
107 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias os §§11, 20 e 21
do art. 100 da Constituição Federal e no §3º deste artigo.

§7º  Na situação prevista  no §3º,  para os precatórios não incluídos na
proposta orçamentária de 2022, os valores necessários à sua quitação
serão  providenciados  pela  abertura  de  créditos  adicionais  durante  o
exercício de 2022.

...............................................................................................................................

Art.  115.  Fica  excepcionalmente  autorizado  o  parcelamento  das
contribuições previdenciárias e demais débitos dos Municípios, incluídas
suas autarquias e fundações,  com os respectivos regimes próprios de
previdência social, com vencimento até 31 de outubro de 2021, inclusive
os  parcelados  anteriormente,  no  prazo  máximo  de  240  (duzentos  e
quarenta)  prestações  mensais,  mediante  autorização  em  lei  municipal
específica,  desde que comprovem ter  alterado  a  legislação  do regime
próprio de previdência social para atendimento das seguintes condições,
cumulativamente:

I  -  adoção  de  regras  de  elegibilidade,  cálculo  e  reajustamento  dos
benefícios que contemplem, nos termos do previsto nos incisos I e III do §
1º e nos §§ 3º ao 5º, 7º e 8º do art. 40 da Constituição Federal, regras
assemelhadas às aplicáveis aos servidores públicos do RPPS da União e
que  contribuam  efetivamente  para  o  atingimento  e  manutenção  do
equilíbrio financeiro e atuarial;

II - adequação do rol de benefícios ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 9º da
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;

III - adequação da alíquota de contribuição devida pelos servidores, nos
termos do § 4º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019; e

IV - instituição do regime de previdência complementar e adequação do
órgão ou entidade gestora do regime próprio de previdência social, nos
termos do § 6º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019.
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Parágrafo único. Ato do Ministério do Trabalho e Previdência, no âmbito
de suas competências, definirá os critérios para o parcelamento previsto
neste artigo, inclusive quanto ao cumprimento do disposto nos incisos I a
IV  do  caput,  bem  como  disponibilizar  as  informações  aos  Municípios
sobre o montante das dívidas, formas de parcelamento, juros e encargos
incidentes, de modo a possibilitar o acompanhamento da evolução desses
débitos.

Art. 116. Fica excepcionalmente autorizado o parcelamento dos débitos
decorrentes  de  contribuições  previdenciárias  dos  Municípios,  incluídas
suas autarquias e fundações, com o Regime Geral de Previdência Social,
com  vencimento  até  31  de  outubro  de  2021,  ainda  que  em  fase  de
execução fiscal ajuizada, inclusive os decorrentes do descumprimento de
obrigações acessórios e os parcelados anteriormente, no prazo máximo
de 240 (duzentos e quarenta) prestações mensais.

§ 1º Os Municípios que possuam regime próprio de previdência social
deverão comprovar,  para fins de formalização do parcelamento com o
Regime  Geral  de  Previdência  Social,  de  que  trata  este  artigo,  terem
atendido as condições estabelecidas nos incisos I a IV do art. 115.

§ 2º Os débitos parcelados terão redução de 40% (quarenta por cento)
das multas de mora, de ofício e isoladas, de 80% (oitenta por cento) dos
juros de mora, de 40% (quarenta por cento) dos encargos legais e de
25% (cinquenta por cento) dos honorários advocatícios.

§ 3º O valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes à taxa
referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e  de  Custódia  (Selic),
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da
consolidação até o mês anterior ao do pagamento.

§  4º  Não  constituem  débitos  dos  Municípios  aqueles  considerados
prescritos ou atingidos pela decadência.

§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional,  no  âmbito  de  suas competências,  deverão fixar  os
critérios  para  o  parcelamento  previsto  neste  artigo,  bem  como
disponibilizar  as  informações  aos  Municípios  sobre  o  montante  das
dívidas, formas de parcelamento, juros e encargos incidentes, de modo a
possibilitar o acompanhamento da evolução desses débitos.”

Art. 117. A formalização dos parcelamentos de que tratam os art. 115 e
116 deverá  ocorrer  até  30  de junho  de 2022  e  ficará  condicionada à
autorização  de  vinculação  do  Fundo  de  Participação  dos  Municípios
(FPM) para fins de pagamento das prestações acordadas nos termos de
parcelamento, observada a seguinte ordem de preferência:

I - a prestação de garantia ou contragarantia à União ou para pagamentos
de débitos em favor desta, na forma do § 4º do art. 167 da Constituição;
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II - as contribuições parceladas devidas ao Regime Geral de Previdência
Social;

III - as contribuições parceladas devidas ao respectivo regime próprio de
previdência social”

Art.  3º  Nas  discussões  e  condenações  envolvendo  à  Fazenda  Pública,
independentemente  de  sua  natureza  e  para  fins  de  atualização  monetária,
remuneração  do  capital  e  compensação  da  mora,  inclusive  do  precatório,
haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa
referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e  de  Custódia  –  Selic,
acumulado mensalmente.

Art. 4º Os limites resultantes da alteração do inciso II, do § 1º, do art. 107 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias serão aplicáveis a partir  do
exercício de 2021, observado o disposto neste artigo.

§ 1º No exercício de 2021, o eventual aumento dos limites de que trata o caput
fica restrito ao montante de até R$ 15.000.000.000,00 (quinze bilhões de reais),
a  ser  destinado exclusivamente  ao atendimento  de despesas de vacinação
contra a COVID-19 ou relacionadas a ações emergenciais e temporárias de
caráter socioeconômico. 

§  2º  As operações de  crédito  realizadas  para  custear  o  aumento  de  limite
referido no § 1º deste artigo ficam ressalvadas do estabelecido no inciso III do
caput do art. 167 da Constituição Federal.

§ 3º As despesas de que trata o § 1º deste artigo devem ser atendidas por
meio de créditos extraordinários.

§4º A abertura dos créditos extraordinários referidos no § 3º deste artigo dar-
se-á independentemente da observância dos requisitos exigidos no § 3º do art.
167 da Constituição Federal.

Art.  5º  Fica  revogado  o  disposto  no  art.  108  do  Ato  das  Disposições
Constitucionais Transitórias.

Art.  6º  Esta  Emenda  Constitucional  entra  em  vigor  na  data  de  sua
promulgação.

Parágrafo  Único.  As  alterações  relativas  ao  regime  de  pagamento  dos
precatórios  se  aplicam  a  todos  os  requisitórios  já  expedidos,  inclusive  no
orçamento fiscal e da seguridade social do exercício de 2022.

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2021.

Deputado HUGO MOTTA (Republicanos-PB)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 23, DE 2021, DO

PODER EXECUTIVO, QUE "ALTERA OS ART. 100, ART. 109, ART.
160, ART. 166 E ART. 167 DA CONSTITUIÇÃO E ACRESCENTA

OS ART. 80-A E ART. 101-A NO ATO DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS" 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 23, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de
Emenda à Constituição nº 23, de 2021, do Poder Executivo, que "altera os art. 100, art.
109, art. 160, art. 166 e art. 167 da Constituição e acrescenta os art. 80-A e art. 101-A
no Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias,  e  dá  outras  providências",  em
reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo nominal,
opinou  pela  aprovação  da  PEC  23/21,  com  substitutivo  da  Proposta  de  Emenda  à
Constituição nº 23/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Hugo Motta. Os
Deputados  Professor  Israel  Batista,  Carlos  Veras,  Enio  Verri  e  Paulo  Teixeira
apresentaram voto em separado. 

Participaram  da  votação  os  Senhores  Deputados,  com  os
respectivos votos:

Votaram sim: Diego Andrade - Presidente, Bosco Costa - Vice-
Presidente,  Hugo Motta,  Relator;  Acácio Favacho, Aluisio Mendes,  Capitão Alberto
Neto, Coronel Armando, Darci de Matos, Gil Cutrim, Giovani Cherini, Helio Lopes,
Juscelino Filho, Leonardo Picciani,  Leur Lomanto Júnior,  Margarete Coelho, Moses
Rodrigues, Pinheirinho, Ruy Carneiro, Vitor Hugo, André Fufuca, Gustinho Ribeiro,
Rodrigo  de  Castro  e  Wilson  Santiago.  Votaram  não:  Maria  do  Rosário  -  Vice-
Presidente,  Carlos Veras, Danilo Cabral,  Enio Verri,  Félix Mendonça Júnior,  Gilson
Marques,  Idilvan  Alencar,  Joenia  Wapichana,  Lídice  da  Mata,  Perpétua  Almeida  e
Renata Abreu. 

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2021. 

Deputado DIEGO ANDRADE 
Presidente 

Deputado HUGO MOTTA
Relator
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Parecer de Comissão
(Da Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de

Emenda à Constituição nº 23, de 2021, do Poder Executivo, que
"altera os art. 100, art. 109, art. 160, art. 166 e art. 167 da

Constituição e acrescenta os art. 80-A e art. 101-A no Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, e dá outras

providências")
 

 

Parecer da Comissão. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD211295762700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Diego Andrade (PSD/MG)

 2  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) *-(P_5318)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Andrade e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211295762700
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COMISSÃO  ESPECIAL  DESTINADA  A  PROFERIR  PARECER  À
PROPOSTA  DE  EMENDA  À  CONSTITUIÇÃO  Nº  23,  DE  2021,  DO
PODER EXECUTIVO, QUE "ALTERA OS ART. 100, ART. 109, ART.
160, ART. 166 E ART. 167 DA CONSTITUIÇÃO E ACRESCENTA OS
ART.  80-A  E  ART.  101-A  NO  ATO  DAS  DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 23-A, DE 2021 

Altera  os  arts.  100,  160  e  167  da  Constituição
Federal, modifica os arts. 101 e 107 e acrescenta
os  arts.  107-A,  115,  116  e  117  no  Ato  das
Disposições  Constitucionais  Transitórias  para
estabelecer  o  novo  regime  de  pagamentos  de
precatórios,  autorizar  o  parcelamento  de  débitos
previdenciários  dos  municípios  e  dá  outras
providências

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos
do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1º A Constituição passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 100........................................................................................................

.....................................................................................................................

§  9º  Sem  que  haja  interrupção  no  pagamento  do  precatório  e  mediante
comunicação  da  Fazenda  Pública  ao  Tribunal,  o  valor  correspondente  aos
eventuais débitos inscritos em dívida ativa contra o credor do requisitório e seus
substituídos deverá ser depositado à conta do juízo responsável pela ação de
cobrança, que decidirá pelo seu destino definitivo.

.......................................................................................................................

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa
devedora,  sendo  autoaplicável  para  a  União,  a  oferta  de  créditos  líquidos  e
certos reconhecidos pelo ente ou por decisão judicial transitado em julgado para:

I - quitação de débitos parcelados ou débitos inscritos em dívida ativa do ente
devedor,  nos  limites  dos  montantes  que  lhes  são  próprios,  inclusive  em *C
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transação resolutiva de litígio, e, subsidiariamente, débitos com a administração
autárquica e fundacional do mesmo ente;

II - compra de imóveis públicos de propriedade do mesmo ente, disponibilizados
para venda;

III  -  pagamento  de  outorga  de  delegações  de  serviços  públicos  e  demais
espécies de concessão negocial promovidas pelo mesmo ente; 

IV -  aquisição, inclusive minoritária,  de participação societária,  disponibilizada
para venda, do respectivo ente federado; ou

V  -  compra  de  direitos,  disponibilizados  para  cessão,  do  respectivo  ente
federado,  inclusive,  no  caso  da  União,  da  antecipação  de  valores  a  serem
recebidos a título do excedente em óleo em contratos de partilha de petróleo. 

.......................................................................................................................

§ 14. A cessão de precatórios, observado o disposto no § 9º, somente produzirá
efeitos  após comunicação,  por  meio  de petição protocolizada,  ao tribunal  de
origem e à entidade devedora.

.......................................................................................................................

§ 21. Ficam a União e os demais entes federativos, nos montantes que lhes são
próprios,  autorizados  a  utilizar  valores  objeto  de  sentenças  transitadas  em
julgado  devidos  a  pessoa  jurídica  de  direito  público  para  amortizar  dívidas,
vencidas ou vincendas:

I  -  nos  contratos  de  refinanciamento  cujos  créditos  sejam detidos  pelo  ente
federativo que figure como devedor na sentença de que trata o caput;

II - nos contratos em que houve prestação de garantia a outro ente federativo;

III - nos parcelamentos de tributos ou contribuições sociais; e

IV -  Relativas a obrigações decorrentes do descumprimento de prestação de
contas ou desvio de recursos.

§ 22. A amortização de que trata o § 21:

I  -  nas  obrigações  vencidas,  será  imputada  primeiramente  às  parcelas  mais
antigas;

II - nas obrigações vincendas, reduzirá uniformemente o valor de cada parcela
devida, mantida a duração original do respectivo contrato ou parcelamento.

Art. 160........................................................................................................

§  1º  A vedação prevista  neste  artigo  não impede a  União e  os  Estados de
condicionarem a entrega de recursos:

.................................................................................................................................

.............................................................................................................
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§ 2º Os contratos, acordos, ajustes, convênios, parcelamentos ou renegociações
de débitos de qualquer espécie, inclusive tributários, firmados pela União com os
entes  federativos  conterão  cláusulas  para  autorizar  a  dedução  dos  valores
devidos dos montantes a serem repassados relacionados às respectivas cotas
nos Fundos de Participação ou aos precatórios federais.” (NR)

Art. 167.........................................................................................................

.....................................................................................................................

III - a realização, no âmbito dos orçamentos fiscal e da seguridade social, de
receitas de operações de créditos que excedam o montante das despesas de
capital, ressalvadas:

a) as autorizadas pela lei orçamentaria anual; ou

b) as aprovadas pelo Poder Legislativo por maioria absoluta, mediante créditos
suplementares ou especiais com finalidade precisa.

.......................................................................................................................

§ 7º Não se aplica o disposto no art. 167, inciso IV, na hipótese de securitização
de recebíveis da dívida ativa.

§ 8º A securitização de recebíveis da dívida ativa deve restringir-se a direitos
decorrentes de créditos  já  inscritos  como dívida ativa em data  anterior  à  da
securitização e classificados pelo respectivo órgão de cobrança como de difícil
recuperação,  a  partir  de  metodologia  aprovada  pelo  Tribunal  de  Contas
competente,  caso  não  haja  metodologia  de  classificação  já  aplicada  pelo
respectivo ente, anterior ao exercício de 2022.” (NR)

Art.  2º  O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 101.........................................................................................................

......................................................................................................................

§ 5º Os empréstimos de que trata o inciso III do § 2º deste artigo poderão ser
destinados, por meio de ato do Poder Executivo, exclusivamente ao pagamento
de precatórios por acordo direto com os credores, na forma do disposto no inciso
III do § 8º do art. 97 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

.......................................................................................................................

Art. 107 .........................................................................................................

.......................................................................................................................

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:

.......................................................................................................................
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II  -  para  os  exercícios  posteriores,  ao  valor  do  limite  referente  ao  exercício
imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor  Amplo -  IPCA, publicado pelo Instituto  Brasileiro  de Geografia  e
Estatística,  ou  de  outro  índice  que  vier  a  substituí-lo,  apurado  no  exercício
anterior a que se refere a lei orçamentária.

.......................................................................................................................

§12. Para fins da elaboração do Projeto de lei de Orçamento Anual, o Poder
Executivo considerará o valor realizado até junho do índice previsto no inciso II,
do §1º deste artigo, relativo ao ano de encaminhamento do Projeto, e o valor
estimado até dezembro desse mesmo ano.

§13. A estimativa do índice a que se refere o §12, juntamente com os demais
parâmetros  macroeconômicos,  serão  elaborados  mensalmente  pelo  Poder
Executivo,  e enviados à Comissão mista de que trata o § 1º  do art.  166 da
Constituição Federal.

§ 14. A diferença aferida entre as projeções referidas nos §§ 12 e 13 deste artigo
e a efetiva apuração ao final do exercício do índice previsto no inciso II, do § 1º
deste  artigo  será  calculada  pelo  Poder  Executivo  e  comunicada  aos  demais
Poderes, sendo compensado o seu resultado no cálculo dos respectivos limites
do exercício seguinte.

§ 15. As emendas relativas às despesas obrigatórias, apresentadas na forma da
alínea “a” do inciso III  do § 3º do art.  166 da Constituição Federal, somente
serão  admitidas  com  a  finalidade  de  incorporar  o  impacto  da  variação  dos
parâmetros de que trata o § 13 deste artigo, ou, de atos legais supervenientes
ao envio do projeto de lei orçamentária pelo Poder Executivo.

Art. 107-A Até o fim do prazo de que trata o art. 106 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, fica estabelecido, para cada exercício, limite para
alocação na proposta orçamentária das despesas com pagamentos em virtude
de sentença judiciária de que trata o art. 100 da Constituição, equivalente ao
valor da despesa paga no exercício de 2016 corrigido na forma do § 1º do art.
107.

§ 1º O limite para a expedição de precatórios corresponderá, em cada exercício,
ao limite previsto no caput deste artigo, reduzido da projeção para a despesa
com o pagamento de requisições de pequeno valor para o mesmo exercício, que
terão prioridade no pagamento.

§ 2º Os precatórios que não forem expedidos em razão do previsto neste artigo
terão prioridade para expedição em exercícios seguintes, observada sua ordem
estabelecida no art. 100 da Constituição Federal.

§ 3º É facultada ao credor de precatório que não tenha sido expedido em razão
do  disposto  neste  artigo,  bem  assim  aqueles  credores  de  precatórios  já
expedidos  e  não  incluídos  na  proposta  orçamentária  de  2022,  além  das
hipóteses previstas no § 11 do art.  100 da Constituição e sem prejuízo dos
procedimentos  dos  §§  9º  e  21  do  mesmo  artigo,  optar  pelo  recebimento, *C
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mediante  acordos  diretos  perante  Juízos  Auxiliares  de  Conciliação  de
Pagamento de Condenações Judiciais  contra a Fazenda Pública Federal  em
parcela única, até o final do exercício seguinte, com renúncia de 40% (quarenta
por cento) do valor desse crédito.

§ 4º O Conselho Nacional de Justiça regulamentará a atuação dos presidentes
dos tribunais competentes para o cumprimento deste artigo.

§ 5º Não se incluem no limite estabelecido neste artigo as despesas para fins de
cumprimento do disposto nos §§ 11, 20 e 21 do art. 100 da Constituição Federal
e  no  §  3º  deste  artigo,  bem  como  a  atualização  monetária  dos  precatórios
inscritos no exercício. 

§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos no art. 107
do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias os §§11, 20 e 21 do art. 100
da Constituição Federal e no §3º deste artigo.

§7º Na situação prevista no §3º, para os precatórios não incluídos na proposta
orçamentária  de  2022,  os  valores  necessários  à  sua  quitação  serão
providenciados pela abertura de créditos adicionais durante o exercício de 2022.

...............................................................................................................................

Art.  115. Fica excepcionalmente autorizado o parcelamento das contribuições
previdenciárias e demais débitos dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações,  com os  respectivos  regimes  próprios  de  previdência  social,  com
vencimento até 31 de outubro de 2021, inclusive os parcelados anteriormente,
no prazo máximo de 240 (duzentos e quarenta) prestações mensais, mediante
autorização em lei municipal específica, desde que comprovem ter alterado a
legislação  do  regime  próprio  de  previdência  social  para  atendimento  das
seguintes condições, cumulativamente:

I - adoção de regras de elegibilidade, cálculo e reajustamento dos benefícios que
contemplem, nos termos do previsto nos incisos I e III do § 1º e nos §§ 3º ao 5º,
7º e 8º do art. 40 da Constituição Federal, regras assemelhadas às aplicáveis
aos servidores públicos do RPPS da União e que contribuam efetivamente para
o atingimento e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial;

II  - adequação do rol de benefícios ao disposto nos §§ 2º e 3º do art.  9º da
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;

III - adequação da alíquota de contribuição devida pelos servidores, nos termos
do § 4º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019; e

IV - instituição do regime de previdência complementar e adequação do órgão
ou entidade gestora do regime próprio de previdência social, nos termos do § 6º
do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019.

Parágrafo único. Ato do Ministério do Trabalho e Previdência, no âmbito de suas
competências,  definirá os critérios para o parcelamento previsto  neste artigo,
inclusive quanto ao cumprimento do disposto nos incisos I a IV do caput, bem
como  disponibilizar  as  informações  aos  Municípios  sobre  o  montante  das *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Andrade e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214785244900
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dívidas,  formas  de  parcelamento,  juros  e  encargos  incidentes,  de  modo  a
possibilitar o acompanhamento da evolução desses débitos.

Art.  116.  Fica  excepcionalmente  autorizado  o  parcelamento  dos  débitos
decorrentes  de  contribuições  previdenciárias  dos  Municípios,  incluídas  suas
autarquias  e  fundações,  com  o  Regime  Geral  de  Previdência  Social,  com
vencimento até 31 de outubro de 2021, ainda que em fase de execução fiscal
ajuizada, inclusive os decorrentes do descumprimento de obrigações acessórios
e os parcelados anteriormente, no prazo máximo de 240 (duzentos e quarenta)
prestações mensais.

§ 1º Os Municípios que possuam regime próprio de previdência social deverão
comprovar, para fins de formalização do parcelamento com o Regime Geral de
Previdência  Social,  de  que  trata  este  artigo,  terem  atendido  as  condições
estabelecidas nos incisos I a IV do art. 115.

§ 2º  Os débitos parcelados terão redução de 40% (quarenta por  cento)  das
multas de mora, de ofício e isoladas, de 80% (oitenta por cento) dos juros de
mora, de 40% (quarenta por cento) dos encargos legais e de 25% (cinquenta por
cento) dos honorários advocatícios.

§  3º  O  valor  de  cada  parcela  será  acrescido  de  juros  equivalentes  à  taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulada
mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o
mês anterior ao do pagamento.

§ 4º Não constituem débitos dos Municípios aqueles considerados prescritos ou
atingidos pela decadência.

§  5º  A  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  a  Procuradoria-Geral  da
Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, deverão fixar os critérios
para  o  parcelamento  previsto  neste  artigo,  bem  como  disponibilizar  as
informações  aos  Municípios  sobre  o  montante  das  dívidas,  formas  de
parcelamento,  juros  e  encargos  incidentes,  de  modo  a  possibilitar  o
acompanhamento da evolução desses débitos.”

Art.  117. A formalização dos parcelamentos de que tratam os art.  115 e 116
deverá ocorrer até 30 de junho de 2022 e ficará condicionada à autorização de
vinculação  do  Fundo  de  Participação  dos  Municípios  (FPM)  para  fins  de
pagamento das prestações acordadas nos termos de parcelamento, observada a
seguinte ordem de preferência:

I - a prestação de garantia ou contragarantia à União ou para pagamentos de
débitos em favor desta, na forma do § 4º do art. 167 da Constituição;

II - as contribuições parceladas devidas ao Regime Geral de Previdência Social;

III  -  as  contribuições  parceladas  devidas  ao  respectivo  regime  próprio  de
previdência social”
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Andrade e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214785244900

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

1/
10

/2
02

1 
22

:5
7 

- P
EC

02
32

1
SB

T-
A 

1 
PE

C0
23

21
 =

> 
PE

C 
23

/2
02

1

76



77 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 23-B/2021 

SBT-A 1 PEC02321 => PEC 23/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 7 de 8 

 

  

Art.  3º  Nas  discussões  e  condenações  envolvendo  à  Fazenda  Pública,
independentemente  de  sua  natureza  e  para  fins  de  atualização  monetária,
remuneração do capital e compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic, acumulado mensalmente.

Art. 4º Os limites resultantes da alteração do inciso II, do § 1º, do art. 107 do Ato das
Disposições  Constitucionais  Transitórias  serão  aplicáveis  a  partir  do  exercício  de
2021, observado o disposto neste artigo.

§ 1º No exercício de 2021, o eventual aumento dos limites de que trata o caput fica
restrito ao montante de até R$ 15.000.000.000,00 (quinze bilhões de reais),  a ser
destinado  exclusivamente  ao  atendimento  de  despesas  de  vacinação  contra  a
COVID-19  ou  relacionadas  a  ações  emergenciais  e  temporárias  de  caráter
socioeconômico. 

§ 2º As operações de crédito realizadas para custear o aumento de limite referido no
§ 1º deste artigo ficam ressalvadas do estabelecido no inciso III do caput do art. 167
da Constituição Federal.

§ 3º As despesas de que trata o § 1º deste artigo devem ser atendidas por meio de
créditos extraordinários.

§4º A abertura dos créditos extraordinários referidos no § 3º deste artigo dar-se-á
independentemente da observância dos requisitos exigidos no § 3º do art.  167 da
Constituição Federal.

Art. 5º Fica revogado o disposto no art. 108 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promulgação.

Parágrafo Único. As alterações relativas ao regime de pagamento dos precatórios se
aplicam a todos os  requisitórios  já  expedidos,  inclusive  no  orçamento  fiscal  e  da
seguridade social do exercício de 2022.

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2021.

Deputado DIEGO ANDRADE

Presidente

Deputado HUGO MOTTA

Relator
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Andrade e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214785244900
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Substitutivo adotado pela Comissão
(Da Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de

Emenda à Constituição nº 23, de 2021, do Poder Executivo, que
"altera os art. 100, art. 109, art. 160, art. 166 e art. 167 da

Constituição e acrescenta os art. 80-A e art. 101-A no Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, e dá outras

providências")
 

 

Subst i tu t ivo  Adotado pe la

Comissão. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD214785244900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Diego Andrade (PSD/MG)

 2  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) *-(P_5318)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Andrade e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214785244900
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PEC 023/21 - MODIFICA REGIME PRECATÓRIOS DA UNIÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 23, DE 2021

Altera os art. 100, art. 109, art. 160, art.
166 e art. 167 da Constituição e acrescenta
os  art.  80-A  e  art.  101-A  no  Ato  das
Disposições  Constitucionais  Transitórias,  e
dá outras providências.

Autor:  PODER EXECUTIVO

Relator: Deputado HUGO MOTTA

VOTO EM SEPARADO

(Do Sr. PROFESSOR ISRAEL BATISTA)

Em que pese o voto do Relator pela aprovação da Proposta de

Emenda  à  Constituição  (PEC)  nº  23,  de  2021,  na  forma  do  substitutivo

apresentado  em  parecer  nesta  Comissão  Especial,  no  dia  7/10/2021,

discordamos da sua opinião, considerando os seguintes motivos.

O texto originário da proposta veicula significativa alteração na

sistemática  de  pagamento  dos  precatórios  federais,  ao  introduzir  no

ordenamento  jurídico  a  possibilidade  (i)  de  pagamento  parcelado  de

precatórios,  (ii)  de  compensação  de  precatórios  com  débitos  fiscais  dos

credores do Estado e (iii)  de correção das condenações judiciais por índice

diferente da inflação.

O  substitutivo  apresentado  pelo  Relator  apresenta  uma

situação  ainda  mais  restrita,  ao  estabelecer  um  teto  para  pagamento  de

precatórios, correspondente ao valor de precatórios que foram pagos no ano de

2016, e esse teto seria corrigido da mesma forma que o teto de gastos da

União. Os precatórios que forem apresentados e que ultrapassarem esse limite

*C
D2

17
04

70
77

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professor Israel Batista
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217047077100
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entrariam em uma fila de pagamentos que só aumentaria, sem limites até o

final da vigência do novo regime fiscal em 2036. 

Aos credores cujos valores permaneçam na fila de pagamentos

restaria aderir a acordos para percepção com deságio de 40% (quarenta por

cento)  ou  utilização  dos  créditos  para  compra  de  imóveis  públicos  ou  de

participação  societária  em  entes  federados,  ou  ainda  para  compensações

tributárias ou de outras dívidas vencidas ou vincendas.

Ainda que abandonada a ideia do parcelamento de precatórios,

permanece o intuito do inadimplemento intencionado e programado de dívidas

obrigatórias  e  que  vinham  sendo  pagas  regularmente,  tão-somente  para  a

abertura de espaço orçamentário. Há aí flagrante violação aos princípios do

acesso à justiça e da efetividade da tutela jurisdicional (art. 5º, inciso XXXV,

Constituição),  ao  direito  adquirido  e  à  coisa  julgada  (art.  5º,  inciso  XXXVI,

Constituição),  visto  que  decisões  judiciais,  na  prática,  passam  a  não  valer

nada. 

Muda-se  a  regra  do  teto  de  gastos  para,  supostamente  se

cumprir o teto de gastos: haverá limite ao pagamento integral de precatórios,

mas caso o credor da Fazenda Pública aceite receber apenas 40% (quarenta

por cento) de seu crédito ou utilizá-lo de outra forma, como para aquisição de

bens públicos ou encontro de contas, o teto não precisará ser observado. 

Além disso,  a  proposta  não  leva  em consideração  que  são

credores  da  União  pessoas  físicas  que  estão  há  décadas  aguardando  o

pagamento de valores reconhecidos pelo Judiciário. Parte significativa desses

brasileiros, inclusive, está em situação tão precária quanto aqueles a que se

destinam os programas sociais que o Executivo busca criar. 

Agrava esse cenário o fato de que muitos cidadãos, em razão

da necessidade de receberem mais rapidamente – ou menos lentamente – os

valores que lhe são devidos, renunciaram à parcela significativa em acordos

judiciais e ainda assim serão privados da percepção da quantia pactuada. 

Considerando essa situação, apresentamos a seguir voto em

separado, que adota a emenda apresentada pelo Sr. Deputado Fábio Trad, a

qual  consideramos  como  a  melhor  proposta  para  solução  desse  impasse *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professor Israel Batista
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217047077100
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relativo  aos  precatórios  federais.  Propõe-se  mecanismo  alternativo  para

equacionamento do impasse orçamentário formado em torno dos precatórios. 

Parte-se do pressuposto insofismável de que precatórios são

ordens emanadas do Poder Judiciário,  insuscetíveis de restrição pelo Poder

Executivo, a quem é dada apenas uma opção: pagar aquilo que deve. 

Ademais,  dada  a  distância  temporal  do  reconhecimento  da

lesão  perpetrada  e  da  ordem de  pagamento  judicial  outra  não  pode  ser  a

conclusão  senão  do  caráter  de  dívida,  e  não  de  despesa  primária,  dos

precatórios e das requisições de pequeno valor, razão pela qual é cabível não

só a inserção da despesa com precatórios na lista de exceções ao teto de

gastos constante do §6º do art. 107, como a determinação de recálculo, para o

ano de 2022 em diante, do parâmetro usado para o teto de gastos, extirpando-

se desse limite os precatórios e requisições de pequeno valor pagas em 2016.

Acredita-se  que  a  emenda  ora  proposta  viabiliza  caminho

definitivo, jurídica e economicamente legítimo para a crise orçamentária que

ora  se  enfrenta,  garantindo  o  pagamento  do  montante  devido  pela  União

Federal  e  o  respeito  ao  teto  de  gastos.  Diante  do  exposto,  conclamo  os

eminentes pares a apoiarem a presente emenda.

Portanto, peço aos nobres Pares para votar pela aprovação da

PEC nº 23, de 2021, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado PROFESSOR ISRAEL BATISTA

*C
D2

17
04

70
77

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professor Israel Batista
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217047077100
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PEC 023/21 - MODIFICA REGIME PRECATÓRIOS DA UNIÃO 

SUBSTITUTIVO A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Nº 23, DE 2021

Altera os art. 100, art. 109, art. 160, art.
166 e art. 167 da Constituição e acrescenta
os  art.  80-A  e  art.  101-A  no  Ato  das
Disposições  Constitucionais  Transitórias,  e
dá outras providências.

Autor:  PODER EXECUTIVO

Relator: Deputado HUGO MOTTA

O Congresso Nacional decreta: 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,

nos termos do § 3º, do art. 60, da Constituição Federal, promulgam a seguinte

emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 107. ................................................................
................................................................................
§ 6º..........................................................................
................................................................................
VI  –  despesas  com  pagamento  de  precatórios
judiciais e requisições de pequeno valor de que
trata o art. 100 da Constituição Federal.” (NR)

Art. 2º Para fins de determinação dos limites do Novo Regime
Fiscal no exercício de 2022 em diante, o montante pago no exercício de 2016 a
título de precatórios e requisições de pequeno valor deverá ser excluído da
base de cálculo do limite de despesas primárias de que trata o § 1º do artigo
107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 3º Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de
sua promulgação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado PROFESSOR ISRAEL BATISTA *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professor Israel Batista
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217047077100
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PEC 023/21 - MODIFICA REGIME PRECATÓRIOS DA UNIÃO

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado HUGO MOTTA

EMENDA AGLUTINATIVA SUBSTITUTIVA

(Dos Senhores Líderes)

Aglutina parte do Art.  101-A do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias
constante  do  Art.  2º  da  Proposta  de
Emenda  à  Constituição  23/21  com  o
Substitutivo adotado pela Comissão

Altera  os  arts.  100,  160   e  167  da
Constituição Federal, modifica os arts. 101 e
107 e acrescenta os arts. 107-A, 115, 116 e
117 no Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias para estabelecer o novo regime
de pagamentos de precatórios,  modificar  o
normas  relativas  ao  Novo  Regime  Fiscal,
autorizar  o  parcelamento  de  débitos
previdenciários dos municípios e dá outras
providências

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
termos  do  §  3º  do  art.  60  da  Constituição  Federal,  promulgam a  seguinte
Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A Constituição passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 100........................................................................................................

.....................................................................................................................

§ 9º Sem que haja interrupção no pagamento do precatório e mediante
comunicação da Fazenda Pública ao Tribunal, o valor correspondente aos
eventuais débitos inscritos em dívida ativa contra o credor do requisitório
e seus substituídos deverá ser depositado à conta do juízo responsável
pela ação de cobrança, que decidirá pelo seu destino definitivo.

.......................................................................................................................

*C
D2

15
54

28
02

20
0*

Assinado eletronicamente, por delegação do(a) Dep. Hugo Motta e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215542802200
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§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade
federativa  devedora,  sendo  autoaplicável  para  a  União,  a  oferta  de
créditos líquidos e certos reconhecidos pelo ente ou por decisão judicial
transitado em julgado para: 

I - quitação de débitos parcelados ou débitos inscritos em dívida ativa do
ente devedor, nos limites dos montantes que lhes são próprios, inclusive
em transação  resolutiva  de  litígio,  e,  subsidiariamente,  débitos  com a
administração autárquica e fundacional do mesmo ente;

II  -  compra  de  imóveis  públicos  de  propriedade  do  mesmo  ente,
disponibilizados para venda;

III - pagamento de outorga de delegações de serviços públicos e demais
espécies de concessão negocial promovidas pelo mesmo ente; 

IV  -  aquisição,  inclusive  minoritária,  de  participação  societária,
disponibilizada para venda, do respectivo ente federado; ou

V - compra de direitos, disponibilizados para cessão, do respectivo ente
federado, inclusive, no caso da União, da antecipação de valores a serem
recebidos  a  título  do  excedente  em óleo  em contratos  de  partilha  de
petróleo. 

.......................................................................................................................

§ 14. A cessão de precatórios, observado o disposto no § 9º, somente
produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição protocolizada,
ao tribunal de origem e à entidade devedora.

.......................................................................................................................

§ 21. Ficam a União e os demais entes federativos, nos montantes que
lhes são próprios, desde que aceito por ambas as partes, autorizados a
utilizar  valores  objeto  de  sentenças  transitadas  em  julgado  devidos  a
pessoa  jurídica  de  direito  público  para  amortizar  dívidas,  vencidas  ou
vincendas:

I  -  nos contratos de refinanciamento cujos créditos sejam detidos pelo
ente  federativo  que  figure  como  devedor  na  sentença  de  que  trata  o
caput;

II  -  nos  contratos  em  que  houve  prestação  de  garantia  a  outro  ente
federativo;

III - nos parcelamentos de tributos ou contribuições sociais; e

IV - Relativas a obrigações decorrentes do descumprimento de prestação
de contas ou desvio de recursos.

§ 22. A amortização de que trata o § 21:

I  -  nas obrigações vencidas,  será imputada primeiramente às parcelas
mais antigas; *C
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II  - nas obrigações vincendas, reduzirá uniformemente o valor de cada
parcela  devida,  mantida  a  duração  original  do  respectivo  contrato  ou
parcelamento.

Art. 160........................................................................................................

§ 1º A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de
condicionarem a entrega de recursos:

.......................................................................................................................

.......................................................................................................................

§  2º  Os  contratos,  acordos,  ajustes,  convênios,  parcelamentos  ou
renegociações  de  débitos  de  qualquer  espécie,  inclusive  tributários,
firmados pela União com os entes federativos conterão cláusulas para
autorizar  a  dedução  dos  valores  devidos  dos  montantes  a  serem
repassados  relacionados  às  respectivas  cotas  nos  Fundos  de
Participação ou aos precatórios federais.” (NR)

Art. 167.........................................................................................................

.....................................................................................................................

III - a realização, no âmbito dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
de  receitas  de  operações  de  créditos  que  excedam  o  montante  das
despesas de capital, ressalvadas:

a) as autorizadas pela lei orçamentaria anual; ou

b) as aprovadas pelo Poder Legislativo por maioria absoluta, mediante
créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa.

.......................................................................................................................

§  7º  Não  se  aplica  o  disposto  no  art.  167,  inciso  IV,  na  hipótese  de
securitização de recebíveis da dívida ativa.

§ 8º  A securitização de recebíveis  da dívida ativa deve restringir-se a
direitos decorrentes de créditos já  inscritos como dívida ativa em data
anterior  à  da  securitização  e  classificados  pelo  respectivo  órgão  de
cobrança como de difícil recuperação, a partir de metodologia aprovada
pelo  Tribunal  de  Contas  competente,  caso  não  haja  metodologia  de
classificação já  aplicada pelo  respectivo  ente,  anterior  ao  exercício  de
2022.” (NR)

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 101.........................................................................................................

......................................................................................................................
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§ 5º Os empréstimos de que trata o inciso III do § 2º deste artigo poderão
ser destinados, por meio de ato do Poder Executivo, exclusivamente ao
pagamento de precatórios por acordo direto com os credores, na forma do
disposto  no  inciso  III  do  §  8º  do  art.  97  deste  Ato  das  Disposições
Constitucionais Transitórias.

.......................................................................................................................

Art. 107 .........................................................................................................

.......................................................................................................................

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:

.......................................................................................................................

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício
imediatamente  anterior,  corrigido  pela  variação  do  Índice  Nacional  de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro
de  Geografia  e  Estatística,  ou  de  outro  índice  que  vier  a  substituí-lo,
apurado no exercício anterior a que se refere a lei orçamentária.

.......................................................................................................................

§12. Para fins da elaboração do Projeto de lei  de Orçamento Anual, o
Poder Executivo considerará o valor realizado até junho do índice previsto
no inciso II, do §1º deste artigo, relativo ao ano de encaminhamento do
Projeto, e o valor estimado até dezembro desse mesmo ano.

§13. A estimativa do índice a que se refere o §12, juntamente com os
demais  parâmetros  macroeconômicos,  serão  elaborados  mensalmente
pelo Poder Executivo, e enviados à Comissão mista de que trata o § 1º do
art. 166 da Constituição Federal.

§ 14. O resultado da diferença aferida entre as projeções referidas nos §§
12 e 13 deste artigo e a efetiva apuração do índice previsto no inciso II, do
§  1º  deste  artigo  será  calculado  pelo  Poder  Executivo,  para  fins  de
definição da base de cálculo dos respectivos limites do exercício seguinte,
sendo comunicada aos demais Poderes, por ocasião da elaboração do
projeto de lei orçamentária.

§ 15. As emendas relativas às despesas obrigatórias, apresentadas na
forma  da  alínea  “a”  do  inciso  III  do  §  3º  do  art.  166  da  Constituição
Federal,  somente  serão  admitidas  com  a  finalidade  de  incorporar  o
impacto da variação dos parâmetros de que trata o § 13 deste artigo, ou,
de atos legais supervenientes ao envio do projeto de lei orçamentária pelo
Poder Executivo.

Art.  107-A.  Até o fim do prazo de  que  trata o art.  106 deste Ato das
Disposições  Constitucionais  Transitórias,  fica  estabelecido,  para  cada
exercício, limite para alocação na proposta orçamentária das despesas
com pagamentos em virtude de sentença judiciária de que trata o art. 100 *C
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da Constituição, equivalente ao valor da despesa paga no exercício de
2016 corrigido na forma do § 1º do art. 107 deste Ato.

§ 1º O limite para a expedição de precatórios corresponderá, em cada
exercício, ao limite previsto no caput deste artigo, reduzido da projeção
para a despesa com o pagamento de requisições de pequeno valor para o
mesmo exercício, que terão prioridade no pagamento.

§ 2º Os precatórios que não forem expedidos em razão do previsto neste
artigo  terão  prioridade  para  expedição  em  exercícios  seguintes,
observada sua ordem estabelecida no art. 100 da Constituição Federal.

§ 3º É facultada ao credor de precatório que não tenha sido expedido em
razão  do  disposto  neste  artigo,  bem  assim  aqueles  credores  de
precatórios  já  expedidos e  não incluídos na proposta  orçamentária  de
2022, além das hipóteses previstas no § 11 do art. 100 da Constituição e
sem prejuízo dos procedimentos dos §§ 9º e 21 do mesmo artigo, optar
pelo recebimento, mediante acordos diretos perante Juízos Auxiliares de
Conciliação de Pagamento de Condenações Judiciais contra a Fazenda
Pública Federal em parcela única, até o final do exercício seguinte, com
renúncia de 40% (quarenta por cento) do valor desse crédito.

§  4º  O  Conselho  Nacional  de  Justiça  regulamentará  a  atuação  dos
presidentes dos tribunais competentes para o cumprimento deste artigo.

§ 5º Não se incluem no limite estabelecido neste artigo as despesas para
fins  de  cumprimento  do  disposto  nos  §§  11,  20 e  21  do  art.  100  da
Constituição Federal  e  no  §  3º  deste  artigo,  bem como a  atualização
monetária dos precatórios inscritos no exercício. 

§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos no art.
107 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias os §§11, 20 e 21
do art. 100 da Constituição Federal e no §3º deste artigo. 

§7º  Na situação prevista  no §3º,  para os precatórios não incluídos na
proposta orçamentária de 2022, os valores necessários à sua quitação
serão  providenciados  pela  abertura  de  créditos  adicionais  durante  o
exercício de 2022.

§ 8º Os precatórios referentes à complementação da União aos Estados e
os Municípios por conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino  Fundamental  e  Valorização  do  Magistério  (FUNDEF)  terão
precedência  em  relação  às  prioridades  estabelecidas  no  art.  100  da
Constituição  Federal,  com  exceção  àqueles  destinados  a  idosos,
deficientes físicos e portadores de doença grave, devendo os precatórios
expedidos  em  favor  dos  Estados  e  Municípios  serem  pagos  em  três
parcelas  anuais  e  sucessivas,  a  partir  do  ano  seguinte  ao  da  sua
expedição,  sendo a primeira no valor de 40% (quarenta por cento) do
montante, e as demais em parcelas iguais no valor de 30% (trinta por
cento).”(NR)
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.

...............................................................................................................................

Art.  115.  Fica  excepcionalmente  autorizado  o  parcelamento  das
contribuições previdenciárias e demais débitos dos Municípios, incluídas
suas autarquias e fundações,  com os respectivos regimes próprios de
previdência social, com vencimento até 31 de outubro de 2021, inclusive
os  parcelados  anteriormente,  no  prazo  máximo  de  240  (duzentos  e
quarenta)  prestações  mensais,  mediante  autorização  em  lei  municipal
específica,  desde que comprovem ter  alterado  a  legislação  do regime
próprio de previdência social para atendimento das seguintes condições,
cumulativamente:

I  -  adoção  de  regras  de  elegibilidade,  cálculo  e  reajustamento  dos
benefícios que contemplem, nos termos do previsto nos incisos I e III do §
1º e nos §§ 3º ao 5º, 7º e 8º do art. 40 da Constituição Federal, regras
assemelhadas às aplicáveis aos servidores públicos do RPPS da União e
que  contribuam  efetivamente  para  o  atingimento  e  manutenção  do
equilíbrio financeiro e atuarial;

II - adequação do rol de benefícios ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 9º da
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;

III - adequação da alíquota de contribuição devida pelos servidores, nos
termos do § 4º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019; e

IV - instituição do regime de previdência complementar e adequação do
órgão ou entidade gestora do regime próprio de previdência social, nos
termos do § 6º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019.

Parágrafo único. Ato do Ministério do Trabalho e Previdência, no âmbito
de suas competências, definirá os critérios para o parcelamento previsto
neste artigo, inclusive quanto ao cumprimento do disposto nos incisos I a
IV  do  caput,  bem  como  disponibilizar  as  informações  aos  Municípios
sobre o montante das dívidas, formas de parcelamento, juros e encargos
incidentes, de modo a possibilitar o acompanhamento da evolução desses
débitos.

Art. 116. Fica excepcionalmente autorizado o parcelamento dos débitos
decorrentes  de  contribuições  previdenciárias  dos  Municípios,  incluídas
suas autarquias e fundações, com o Regime Geral de Previdência Social,
com  vencimento  até  31  de  outubro  de  2021,  ainda  que  em  fase  de
execução fiscal ajuizada, inclusive os decorrentes do descumprimento de
obrigações acessórios e os parcelados anteriormente, no prazo máximo
de 240 (duzentos e quarenta) prestações mensais.

§ 1º Os Municípios que possuam regime próprio de previdência social
deverão comprovar,  para fins de formalização do parcelamento com o
Regime  Geral  de  Previdência  Social,  de  que  trata  este  artigo,  terem
atendido as condições estabelecidas nos incisos I a IV do art. 115. *C
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§ 2º Os débitos parcelados terão redução de 40% (quarenta por cento)
das multas de mora, de ofício e isoladas, de 80% (oitenta por cento) dos
juros de mora, de 40% (quarenta por cento) dos encargos legais e de
25% (cinquenta por cento) dos honorários advocatícios.

§ 3º O valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes à taxa
referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e  de  Custódia  (Selic),
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da
consolidação até o mês anterior ao do pagamento.

§  4º  Não  constituem  débitos  dos  Municípios  aqueles  considerados
prescritos ou atingidos pela decadência.

§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional,  no  âmbito  de  suas competências,  deverão fixar  os
critérios  para  o  parcelamento  previsto  neste  artigo,  bem  como
disponibilizar  as  informações  aos  Municípios  sobre  o  montante  das
dívidas, formas de parcelamento, juros e encargos incidentes, de modo a
possibilitar o acompanhamento da evolução desses débitos.”

Art. 117. A formalização dos parcelamentos de que tratam os art. 115 e
116 deverá  ocorrer  até  30  de junho  de 2022  e  ficará  condicionada à
autorização  de  vinculação  do  Fundo  de  Participação  dos  Municípios
(FPM) para fins de pagamento das prestações acordadas nos termos de
parcelamento, observada a seguinte ordem de preferência:

I - a prestação de garantia ou contragarantia à União ou para pagamentos
de débitos em favor desta, na forma do § 4º do art. 167 da Constituição;

II - as contribuições parceladas devidas ao Regime Geral de Previdência
Social;

III - as contribuições parceladas devidas ao respectivo regime próprio de
previdência social”

Art.  3º  Nas  discussões  e  condenações  envolvendo  à  Fazenda  Pública,
independentemente  de  sua  natureza  e  para  fins  de  atualização  monetária,
remuneração  do  capital  e  compensação  da  mora,  inclusive  do  precatório,
haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa
referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e  de  Custódia  –  Selic,
acumulado mensalmente.

Art. 4º Os limites resultantes da alteração do inciso II, do § 1º, do art. 107 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias serão aplicáveis a partir  do
exercício de 2021, observado o disposto neste artigo.

§ 1º No exercício de 2021, o eventual aumento dos limites de que trata o caput
fica restrito ao montante de até R$ 15.000.000.000,00 (quinze bilhões de reais),
a  ser  destinado exclusivamente  ao atendimento  de despesas de vacinação
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contra a COVID-19 ou relacionadas a ações emergenciais e temporárias de
caráter socioeconômico. 

§  2º  As operações de  crédito  realizadas  para  custear  o  aumento  de  limite
referido no § 1º deste artigo ficam ressalvadas do estabelecido no inciso III do
caput do art. 167 da Constituição Federal.

§ 3º.  As despesas de que trata o § 1º deste artigo devem ser atendidas por
meio de créditos extraordinários, tendo como fonte de recurso o produto de
operações de crédito.

§4º A abertura dos créditos extraordinários referidos no § 3º deste artigo dar-
se-á independentemente da observância dos requisitos exigidos no § 3º do art.
167 da Constituição Federal.

Art.  5º  Fica  revogado  o  disposto  no  art.  108  do  Ato  das  Disposições
Constitucionais Transitórias.

Art.  6º  Esta  Emenda  Constitucional  entra  em  vigor  na  data  de  sua
promulgação.

Parágrafo  Único.  As  alterações  relativas  ao  regime  de  pagamento  dos
precatórios  se  aplicam  a  todos  os  requisitórios  já  expedidos,  inclusive  no
orçamento fiscal e da seguridade social do exercício de 2022.

Sala da Comissão, em 03 de novembro de 2021.

Deputado HUGO MOTTA (Republicanos-PB)

Relator
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(Do Sr. Hugo Motta )
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 11  Dep. Aluisio Mendes (PSC/MA)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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Assinado eletronicamente, por delegação do(a) Dep. Hugo Motta e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215542802200
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
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